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NOTIFICAÇÕES

Processo Punitivo n. 5-6534/2020
NOTIFICAÇÃO 

Notificante: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob
o n.º 04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av.
Dois de Abril, 1.701, bairro Urupá, nesta cidade e Comarca
de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Notificada:  PREMIER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELLI-EPP, pessoa jurídica de direito pri-
vado, CNPJ n° 12.828.039/0001-80, situada em lugar incerto e não 
sabido, por ter se mudado de endereço, sem deixar o novo endereço.

 O Município de Ji-Paraná, através de seu Procurador Ge-
ral, Dr. Armando Reigota Ferreira Filho, no uso de suas atribuições 
legais, vem através desta NOTIFICAR a respeito de Decisão do 
Sr. Prefeito, que entendeu que restou comprovado de que a empresa 
tornou-se inadimplente, pelo descumprimento da Ata de Registro 
de Preços n° 014/SRP/CGM/2020 e respectivo Termo de Anuência 
e Compromisso de Fornecimento que celebrou com esta Municipa-
lidade, ao não entregar o material médico hospitalar de consumo e 
permanente, constantes das Notas de Empenho n° 1215, 1216 e 1217, 
do Processo 1-7163/2029. 

Desta forma, determinou a aplicação das sanções previstas na Lei 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
sendo as seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Ji-Paraná 
a contar da notificação, nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10520/2002 e o descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de 01 (um) ano;
b) multa devendo ser aplicada de acordo com o previsto na alínea 
“d” do subitem 10.2.1 da Ata de Registro de Preços n° 014/SRP/
CGM/2020, com cálculos a serem realizados pelo setor competente 
da SEMFAZ, e posterior cobrança.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2021.

Armando Reigota Ferreira Filho
Procurador Geral do Município - interino

Processo Punitivo n. 5-7680/2020
NOTIFICAÇÃO 

Notificante: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob
o n.º 04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av.
Dois de Abril, 1.701, bairro Urupá, nesta cidade e Comarca
de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Notificada:  PREMIER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELLI-EPP, pessoa jurídica de direito pri-
vado, CNPJ n° 12.828.039/0001-80, situada em lugar incerto e não 
sabido, por ter se mudado de endereço, sem deixar o novo endereço.

 O Município de Ji-Paraná, através de seu Corregedor 
Geral, Dr. Armando Reigota Ferreira Filho, no uso de suas atribuições 
legais, vem através desta NOTIFICAR a respeito de Decisão do 
Sr. Prefeito, que entendeu que restou comprovado de que a empresa 
tornou-se inadimplente, pelo descumprimento da Ata de Registro 
de Preços n° 014/SRP/CGM/2020 e respectivo Termo de Anuência 
e Compromisso de Fornecimento que celebrou com esta Municipa-
lidade, ao não entregar o material médico hospitalar de consumo e 
permanente, constantes da Nota de Empenho n° 1390, do Processo 
1-7163/2029. 

Desta forma, determinou a aplicação das sanções previstas na Lei 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
sendo as seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Ji-Paraná 
a contar da notificação, nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10520/2002 e o descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de 01 (um) ano;
b) multa devendo ser aplicada de acordo com o previsto na alínea 
“d” do subitem 10.2.1 da Ata de Registro de Preços n° 014/SRP/
CGM/2020, com cálculos a serem realizados pelo setor competente 
da SEMFAZ, e posterior cobrança.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2021.

Armando Reigota Ferreira Filho
Procurador Geral do Município - interino

Processo Punitivo n. 5-3338/2020
NOTIFICAÇÃO

Notificante:  MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av. Dois de Abril, 
1.701, bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia.
Notificada:  HTA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELLI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
n°21.513.599/0001-37, situada em lugar incerto e não sabido, por ter 
se mudado de endereço, sem deixar o novo endereço.
O Município de Ji-Paraná, através de seu Procurador, Dr. Armando 
Reigota Ferreira Filho, no uso de suas atribuições legais, vem atra-
vés desta NOTIFICAR da Instauração de Processo Administrativo 
Punitivo em seu desfavor para a aplicação de sanções previstas no 
art. 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002, em razão da inadimplência 
total à Ata de Registro de Preços n° 019/SRP/CGM/2020, ou seja, 
não entrega total de material de consumo, copa, higiene, limpeza e 
conservação, constantes da Nota de Empenho n° 2785. 
Fica facultada vistas dos autos e apresentação de defesa no respectivo 
Processo Administrativo Punitivo no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da última publicação, conforme preconiza o art. 87, parágrafo 3º da 
Lei Federal 8.666/93 c/c art. 9º da Lei 10.520/2002.
Salienta-se que o processo administrativo punitivo supramencionado 
se encontra na Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná, para 
abertura de vistas à NOTIFICADA, de segunda a sexta-feira, das 
08 as 12 horas, caso haja interesse, sob pena de aplicação dos efeitos 
da revelia ante a não apresentação de defesa.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2021.

Armando Reigota Ferreira Filho
Procurador Geral do Município

Processo Punitivo n. 5-11226/2020
NOTIFICAÇÃO

Notificante:  MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av. Dois de Abril, 
1.701, bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia.
Notificada:  HTA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELLI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
n°21.513.599/0001-37, situada em lugar incerto e não sabido, por ter 
se mudado de endereço, sem deixar o novo endereço.
O Município de Ji-Paraná, através de seu Procurador, Dr. Armando 
Reigota Ferreira Filho, no uso de suas atribuições legais, vem através 
desta NOTIFICAR da Instauração de Processo Administrativo Puni-
tivo em seu desfavor para a aplicação de sanções previstas no art. 7º 
da Lei Federal nº. 10.520/2002, em razão da inadimplência total à Ata 
de Registro de Preços n° 019/SRP/CGM/2020, ou seja, não entrega 
total de material de consumo, copa, higiene, limpeza e conservação, 
constantes da Nota de Empenho (anexa) n° 2813. 
Fica facultada vistas dos autos e apresentação de defesa no respectivo 
Processo Administrativo Punitivo no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da última publicação, conforme preconiza o art. 87, parágrafo 3º da 
Lei Federal 8.666/93 c/c art. 9º da Lei 10.520/2002.
Salienta-se que o processo administrativo punitivo supramencionado 
se encontra na Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná, para 
abertura de vistas à NOTIFICADA, de segunda a sexta-feira, das 
08 as 12 horas, caso haja interesse, sob pena de aplicação dos efeitos 
da revelia ante a não apresentação de defesa.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2021.

Armando Reigota Ferreira Filho
Procurador Geral do Município

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 065/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-2733/2021/SEMAS

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº 15.204/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 9.753/05, Lei Federal n. 8.666/93, e 
suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Registro de Preços do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Aquisição de 
material de construção (lâmpada, plafon, sifão e outros) para 
atender as unidades da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial - SEMAS. Valor Total Estimado: R$ 67.161,61 (sessenta e sete 
mil, cento e sessenta e um reais e sessenta e um centavos). Data de 
Abertura: 30/06/2021. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br 
e no site ji-parana.ro.gov.br local este, onde poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 15 de junho de 2021.

Hevileny Mª C. de Lima Jardim
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 15.204/2021

AVISO DE REVOGAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 038/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-4343/2021/SEMAS

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Presidenta 
interina-Pregoeira, Decretos nº 15.203/2021 e 15.477/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que fica REVOGADA 
a Dispensa de Licitação para serviços e compras, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Aquisição de passagens 
terrestre para a cidade de Jacareacanga/PA em caráter de urgên-
cia, atendendo decisão Judicial, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. Registra-se 
a revogação com base no Despacho nº. 435/SEMAS/2021, fls. 073.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidenta Interina-Pregoeira 

Decreto nº 15.477/2021

PORTARIA

PORTARIA Nº 023/GAB/SEMEIA/2021

Designa servidores para atuarem como GESTOR e FISCAL do 
contrato administrativo n° 080/PGM/PMJP/2020 e Processo n° 
1-4713/2020, cujo objeto é a contratação de Cooperativa de cata-
dores de materiais recicláveis para serviços essenciais continuados 
de coleta, transporte, triagem, processamento e destinação final de 
materiais recicláveis e reutilizáveis no Município de Ji-Paraná – RO.

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA, secretária municipal de meio 
ambiente, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas através 
do Decreto nº 13781/GAB/PM/JP/2021,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GESTOR e FISCAL do contrato administrativo n° 
080/PGM/PMJP/2020 e Processo n° 1-4713/2020, de modo a assegu-
rar a qualidade da execução do objeto é a contratação de Cooperativa 
de catadores de materiais recicláveis para serviços essenciais continua-
dos de coleta, transporte, triagem, processamento e destinação final de 
materiais recicláveis e reutilizáveis no Município de Ji-Paraná – RO. 

 Art. 2º Designar a servidora JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA, 
fiscal ambiental, cadastro 12371 para atuar como GESTORA DO 
CONTRATO, cuja função é gerenciar as relações firmadas com a 
contratada, mediante coordenação da fiscalização da execução do 
contrato, da avaliação da qualidade e dos resultados obtidos, bem 
como de informações atualizadas que viabilizem a tomada de decisão 
da Administração Municipal. 

Art. 3º Designar a servidora CARYNE FERREIRA RAMOS, 
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Engenheira Sanitarista e Ambiental, Assessora Técnica da Semeia, 
cadastro 95.664 para atuar como FISCAL do contrato, cuja função é 
acompanhar in loco os serviços prestados, com o propósito de avaliar 
a execução do objeto contratado e aferir a qualidade, quantidade, 
tempo e modo da prestação do serviço, bem como a verificação do 
cumprimento das obrigações ambientais, trabalhista e social.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos servidores.

Art. 5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná – RO, 15 de junho de 2021.

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº 13781/GAB/PM/JP/2021

ERRATA DE EXTRATO

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO

Primeiro Termo de Prorrogação ao contrato nº 013/CMJP/2019
Referente ao Proc. nº 104/PG/CMJP/2019
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratada: OI S/A
Objeto: Prestação de serviços Dedicados a Internet
Prazo: 26/08/2020 à 31/12/2020 (art. 57, II, Lei 8.666/93)
Dotação Orçamentária
A despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) para 2020, 
Lei nº 3300/2019.
01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001 – Apoio Administrativo da Câmara Municipal
01.031.0001.2001.0000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMI-
NISTRATIVOS GERAIS 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Valor: R$ 10.079,31 (dez mil, setenta e nove reais e trinta e um 
centavos)

E
Prazo: 01/01/2021 à 25/08/2021 
Declaração do Ordenador de Despesa
01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001 – Apoio Administrativo da Câmara Municipal
01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMINIS-
TRATIVOS GERAIS 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Valor: R$ 20.158,61 (vinte mil, cento e cinquenta e oito reais e 
sessenta e um centavos).

010101 – Câmara dos Vereadores  
01.031.0001 – Apoio Administrativo da Câmara Municipal
01.031.0001.2001 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
Gerais - Câmara
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Valor: R$ 15.119,00 (quinze mil, cento e dezenove reais).
VALOR GLOBAL: R$ 45.356,92 (quarenta e cinco mil, trezentos e 
cinqüenta e seis reais e noventa e dois centavos) fls 611, 612 e 929.

Dárcia Nobre
Assessora jurídica da CMJP

Portaria 033/2021
OAB/RO 4443

EDITAL FUMCRIANÇA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO 

 
Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 

1 
 

Prefeitura de Ji-Paraná 
Secretária Municipal de Assistência Social – SEMAS 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 
e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCRIANÇA criado pela Lei 
Municipal nº. 311/1990 e disciplinado pela Lei 2.472/2013, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público visando à seleção de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar 
Termo de Fomento que tenha por objeto a execução de projetos de atendimento à criança e ao 
adolescente. 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parcerias com o Município de Ji-Paraná, por intermédio do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FUMCRIANÇA, para a transferência de recursos financeiros à 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs), conforme condições estabelecidas neste Edital.  

1.2.O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com as 
alterações introduzidas pela lei 13.204/2015, pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, Decreto 
Municipal nº 7.689/2017, resolução do CMDCA 08/CMDCA/2021 e pelas demais normas 
aplicáveis além das condições previstas neste Edital. 

1.3.Poderá ser selecionada apenas uma proposta por OSCs, observadas a ordem de classificação e a 
disponibilidade orçamentária para a celebração do Termo de Fomento. 

1.4.  ETAPA -1. PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO.  

O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná na internet (http://www.ji-parana.ro.gov.br), nos murais do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, e nos meios de comunicação oficiais e pelos meios de 
divulgação virtuais, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, 
contados da data de publicação do Edital.  

1.4.1. O prazo para impugnação do presente Edital será de 03 (dias) dias úteis, para qualquer 
cidadão e participantes do certame, sendo o prazo para resposta de até 03 (três) dias úteis.  

 2. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

2.1. Poderão participar deste Edital 

Organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com a redação dada pela Lei nº 13.204, 14 de 
dezembro de 2015): 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCRIANÇA criado pela Lei 
Municipal nº. 311/1990 e disciplinado pela Lei 2.472/2013, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de 
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Termo de Fomento que tenha por objeto a execução de projetos de atendimento à criança e ao 
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1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parcerias com o Município de Ji-Paraná, por intermédio do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FUMCRIANÇA, para a transferência de recursos financeiros à 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs), conforme condições estabelecidas neste Edital.  

1.2.O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com as 
alterações introduzidas pela lei 13.204/2015, pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, Decreto 
Municipal nº 7.689/2017, resolução do CMDCA 08/CMDCA/2021 e pelas demais normas 
aplicáveis além das condições previstas neste Edital. 
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O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná na internet (http://www.ji-parana.ro.gov.br), nos murais do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, e nos meios de comunicação oficiais e pelos meios de 
divulgação virtuais, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, 
contados da data de publicação do Edital.  

1.4.1. O prazo para impugnação do presente Edital será de 03 (dias) dias úteis, para qualquer 
cidadão e participantes do certame, sendo o prazo para resposta de até 03 (três) dias úteis.  

 2. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

2.1. Poderão participar deste Edital 

Organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com a redação dada pela Lei nº 13.204, 14 de 
dezembro de 2015): 
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a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de 
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015). 

2.2. – Para participar deste Edital as Organizações de que trata o item 2.1 deverão: 

1. Estar regularmente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança – CMDCA, há 
pelo menos 2 (dois) anos.  
2. Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, 
de que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital e seus anexos, bem como, 
que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 
durante o processo de seleção, sob as penas da Lei. 
3. As propostas deverão contemplar o Plano de Ação e de Aplicação do CMDCA para o ano de 
2021, conforme resolução n. 002/CMDCA/2021. 
 

3. MODALIDADE DA PROPOSTA DE PARCERIA 

3.1.As parcerias entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade civil – 
OSCs, regida por este Edital se darão através de Termo de Fomento com vistas à consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, proposta pela OSCs envolvendo a transferência de 
recursos financeiros. 

3.2. Será admitido com o recurso do Termo de Fomento, contratação de profissionais, aquisição de 
bens, equipamentos, serviços, consumo (outros insumos) necessários ao desenvolvimento dos 
programas específicos de atendimento para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, “caput”, 
inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, “caput”, inciso III e §1º, do Decreto 
nº 8.726, de 2016);  

 

4. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 

4.1.O Termo de Fomento terá por objeto, conforme art. 2º, III – “b”, da lei nº 13.019/2014, a 
concessão de apoio da Administração Pública Municipal para a execução de Projetos de 
manutenção e desenvolvimento de atividades educativas, culturais, esportivas, recreativas, 
segurança alimentar, assistência social, combate a violência e de lazer destinadas à crianças e 
adolescentes, no Município de Ji-Paraná, conforme o Plano de Ação e Aplicação do CMDCA 2021. 

4.2. Também terá como objeto, em conjunto com o objeto principal do item 4.1, medidas de 
enfrentamento, da pandemia do Novo Coronavírus - Covid 19, ou seja, de prevenção, controle e 
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Plano de Trabalho), em 02 (duas) vias, sendo uma para arquivo do CMDCA, e outra que será 
encaminhada para Secretaria Municipal de Assistência Social de Ji-Paraná – SEMAS,  

6.2. O Plano de Trabalho será encaminhado em envelope fechado e com a seguinte identificação da 
instituição: 

Proposta – Edital de Chamamento Público nº001/2021 do CMDCA. 
 

Nome da OSC: 
Endereço: 
Local e data 
 
6.3. O envelope com a proposta deve ser entregue no seguinte endereço: Casa dos Conselhos – 
Avenida 22 de novembro, nº 1045 – Bairro: Casa Preta, Ji-Paraná/RO. 

6.4. A proposta, em todas as vias impressas, deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.  

6.5. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como 
não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados 
pela Administração Pública Municipal.  

6.6. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma 
proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada. 

6.7.A proposta apresentada poderá ter duração de até 3 (três) anos, conforme o Plano de Trabalho, 
com validade a partir da liberação do Recurso. 

7. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

7.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 
chamamento público, a ser constituída na forma de Decreto 15188/GAB/PM/JP/2021, previamente 
posto em vigor à etapa de avaliação das propostas.  

7.2. Será impedida de participar da Comissão de Seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha 
mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento público. 
Caso aconteça deverá ser designado outro membro substituto que possua qualificação equivalente à 
do substituído, sempre guardando coerência com a natureza do objeto da parceria.  

7.3. A Comissão de Seleção será designada pela Administração Pública Municipal em ato próprio 
de nomeação específica, devendo ser composta em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal, que 
também poderá ser membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do órgão ou unidade.  

7.4. A Comissão de Seleção terá no mínimo 03 (três) membros e sempre terá composição em 
número ímpar.  

7.5. Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da Comissão de Seleção poderá compor a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação relativa a um mesmo projeto. 
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7.6. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, expedido por órgão competente 
da Administração Pública, será submetido à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, 
que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 

8. Etapa – 3.  DA FASE DE SELEÇÃO 

8.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. 

A Comissão de Seleção nomeada conforme Decreto 15188/GAB/PM/JP/2021, terá total 
independência técnica para exercer seu julgamento. 

8.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no cronograma, conforme Tabela 1 para 
conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de 
seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 
(trinta) dias.  

8.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento 
estabelecidos na Tabela 02 abaixo, observado o contido no Anexo IV – Diretrizes para Elaboração 
do Plano de Trabalho.  

8.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir: 

Tabela 02 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
POR ITEM 

(A)  
 
   Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento 
das metas e prazos para a execução das 
ações e para o cumprimento das metas. 

*Grau pleno de atendimento:  2,0 pontos;  
*Grau satisfatório de atendimento: 1,0 ponto; 
*O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório: 0,0 pontos. 
 
OBS.  
A atribuição de nota “zero” neste critério implica na 
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, 
incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

 
 
 
 
 

2,0 

(B) 
 
Apresentaçãode medidas de 
enfrentamento, da pandemia do Novo 
Coronavírus - Covid 19, ou seja, de 
prevenção, controle e contenção de riscos 
a fim de evitar a disseminação da doença 
entre o público alvo do Termo de 
Fomento.  

* Grau pleno de atendimento: 2,0 pontos;  
*Grau satisfatório de atendimento:1,0 ponto; 
*O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório: 0,0 pontos.  
 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por força das 
normas sanitárias de Organização Mundial de Saúde 
- OMS, Decretos Estadual e Municipal. 

 
 
 
 
 

2,0 

(C)  
 
        Adequação da proposta aos objetivos 
da política, do plano, do programa ou da 

 
*Grau pleno de adequação: 2,0 pontos; 
*Grau satisfatório de adequação: 1,0 ponto;  
*O não atendimento ou o atendimento 

 
 
 

2,0 
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contenção de riscos a fim de evitar a disseminação da doença entre o público alvo do Termo de 
Fomento. 

5. CRONOGRAMA      

Tabela 01 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 16/06/2021 

 
 
 
 
2 
 

Recebimento das propostas das OSCs no CMDCA. 16/06/2021 a 16/07/2021 

Prazo de impugnação do Edital; 17/06/2021 a 19/06/2021 

Prazo para resposta à impugnação (Até três dias 
úteis após a impugnação) 

23/06/2021 a 25/06/2021 

 

3 Etapa competitiva de avaliação e julgamento das 
propostas pela Comissão de Seleção. 17/07/2021 a 31/07/2021 

4 Divulgação do resultado preliminar. 04/08/2021 

 
 
 
 
5 

Interposição de recursos contra o resultado. 10 
(dez) dias corridos contados da divulgação do 

resultado preliminar) 
05/08/2021 a 

14/08/2021(10 dias) 

Interposto recurso, a Comissão de Seleção dará 
ciência dele para os demais interessados para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados do encerramento do prazo recursal, 

apresentem contrarrazões, se desejarem. 

15/08/2021 a 
19/08/2021(05 dias) 

 
 
6 

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. (5 
(cinco) dias contados da divulgação do resultado) 

 

21/08/2021 a 25/08/2021 

05 dias 

7 
Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 

recursais proferidas (se houver). 26/08/2021 

 

6. Etapa –2.  RECEBIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. A proposta com o respectivo Plano de Trabalho deverá ser apresentado pela OSC, até as 13h do 
dia 16 de Julho de 2021, documentalmente conforme Anexo IV – (Diretrizes para Elaboração do 
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contenção de riscos a fim de evitar a disseminação da doença entre o público alvo do Termo de 
Fomento. 

5. CRONOGRAMA      

Tabela 01 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 16/06/2021 

 
 
 
 
2 
 

Recebimento das propostas das OSCs no CMDCA. 16/06/2021 a 16/07/2021 

Prazo de impugnação do Edital; 17/06/2021 a 19/06/2021 

Prazo para resposta à impugnação (Até três dias 
úteis após a impugnação) 

23/06/2021 a 25/06/2021 

 

3 Etapa competitiva de avaliação e julgamento das 
propostas pela Comissão de Seleção. 17/07/2021 a 31/07/2021 

4 Divulgação do resultado preliminar. 04/08/2021 

 
 
 
 
5 

Interposição de recursos contra o resultado. 10 
(dez) dias corridos contados da divulgação do 

resultado preliminar) 
05/08/2021 a 

14/08/2021(10 dias) 

Interposto recurso, a Comissão de Seleção dará 
ciência dele para os demais interessados para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados do encerramento do prazo recursal, 

apresentem contrarrazões, se desejarem. 

15/08/2021 a 
19/08/2021(05 dias) 

 
 
6 

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. (5 
(cinco) dias contados da divulgação do resultado) 

 

21/08/2021 a 25/08/2021 

05 dias 

7 
Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 

recursais proferidas (se houver). 26/08/2021 

 

6. Etapa –2.  RECEBIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. A proposta com o respectivo Plano de Trabalho deverá ser apresentado pela OSC, até as 13h do 
dia 16 de Julho de 2021, documentalmente conforme Anexo IV – (Diretrizes para Elaboração do 
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7.6. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, expedido por órgão competente 
da Administração Pública, será submetido à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, 
que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 

8. Etapa – 3.  DA FASE DE SELEÇÃO 

8.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. 

A Comissão de Seleção nomeada conforme Decreto 15188/GAB/PM/JP/2021, terá total 
independência técnica para exercer seu julgamento. 

8.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no cronograma, conforme Tabela 1 para 
conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de 
seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 
(trinta) dias.  

8.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento 
estabelecidos na Tabela 02 abaixo, observado o contido no Anexo IV – Diretrizes para Elaboração 
do Plano de Trabalho.  

8.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir: 

Tabela 02 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
POR ITEM 

(A)  
 
   Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento 
das metas e prazos para a execução das 
ações e para o cumprimento das metas. 

*Grau pleno de atendimento:  2,0 pontos;  
*Grau satisfatório de atendimento: 1,0 ponto; 
*O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório: 0,0 pontos. 
 
OBS.  
A atribuição de nota “zero” neste critério implica na 
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, 
incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

 
 
 
 
 

2,0 

(B) 
 
Apresentaçãode medidas de 
enfrentamento, da pandemia do Novo 
Coronavírus - Covid 19, ou seja, de 
prevenção, controle e contenção de riscos 
a fim de evitar a disseminação da doença 
entre o público alvo do Termo de 
Fomento.  

* Grau pleno de atendimento: 2,0 pontos;  
*Grau satisfatório de atendimento:1,0 ponto; 
*O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório: 0,0 pontos.  
 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por força das 
normas sanitárias de Organização Mundial de Saúde 
- OMS, Decretos Estadual e Municipal. 

 
 
 
 
 

2,0 

(C)  
 
        Adequação da proposta aos objetivos 
da política, do plano, do programa ou da 

 
*Grau pleno de adequação: 2,0 pontos; 
*Grau satisfatório de adequação: 1,0 ponto;  
*O não atendimento ou o atendimento 

 
 
 

2,0 
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ação em que se insere a parceria, 
conforme o Plano de Ação e Aplicação do 
CMDCA 2021. 

insatisfatório do requisito de adequação: 0,0 pontos. 
 
 OBS:  
A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta, por força do caput do art. 
27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso 
I, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

(D)  
 
Capacidade técnico operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada através de 
realizações anteriores na gestão de 
atividades ou projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de natureza 
semelhante. 

*Grau pleno de capacidade técnico-operacional: 2,0 
pontos . 
*Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional: 1,0 ponto. 
*O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional: 0,0 pontos.  
 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por falta de 
capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, 
caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 
2014). 

 
 
 
 
 
 

2,0 

(E)  
 
Descrição dos resultados que se espera 
obter com o projeto, e, a resposta do 
projeto aos problemas ou demandas 
sociais. Descrever os benefícios e os 
impactos que o projeto trará para a 
comunidade local. 

*Grau pleno da descrição: 2,0 pontos; 
*Grau satisfatório da descrição: 1,0 ponto; 
*O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório: 0,0 pontos.  
 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por força do art. 16, 
§2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

 
 
 
 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global  10,0 
 

8.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (D), 
deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, 
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.  

8.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de 
julgamento (D), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador (es), 
local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar 
relevantes. A comprovação documental de tais experiências deverá ser apresentada com a proposta, 
sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências 
indicadas no subitem anterior.  

8.7. Serão eliminadas aquelas propostas: a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; b) 
que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C), (D) ou (E).  

8.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a 
pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas 
lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de 
julgamento. 
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 8.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate 
será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), 
(C), (D) e (E). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade 
com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.  

9. Etapa – 4. Divulgação do resultado preliminar. A Administração Pública divulgará o resultado 
preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná na 
internet (http://www.ji-parana.ro.gov.br), nos murais do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente CMDCA e nos meios de comunicação oficiais, iniciando-se o prazo para 
recurso, conforme cronograma da tabela 01. 

10 – Etapa – 5. Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal 
após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.  

10.1. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os participantes que desejarem recorrer 
contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão 
(art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.  

10.2. Os recursos serão apresentados através do CMDCA que encaminhará para Comissão de 
Seleção para que realize a Análise em colegiado o qual disporá do prazo de até 5 (cinco dias 
corridos) para reconsiderar ou não sua decisão. 

10.3. É assegurado aos participantes a obtenção de cópia dos elementos dos autos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

10.4. Interposto recurso, a Comissão de Seleção dará ciência dele para os demais interessados para 
que, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados do encerramento do prazo recursal, 
apresentem contrarrazões, se desejarem.  

11 - Etapa – 6. Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

11.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.  

11.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar ou não, sua decisão no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões.  

11.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 
(05 de acordo com o cronograma) 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A 
motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, 
serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.  

11.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se 
iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
condução do processo de seleção. 
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11.5. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12. Etapa – 7. Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

12.1 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o 
CMDCA deverá homologar os projetos previamente aprovados e a Administração Pública divulgar 
no seu sítio eletrônico oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da 
Lei nº 13.019, de 2014). 

12.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única (ou mais) entidade com 
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas às exigências deste Edital, a 
Administração Pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar 
o processo de celebração. 

13. CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO  

13.1. Requisitos para a celebração do termo de fomento  

Para a celebração do Termo de Fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

 a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 
33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta 
exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, 
de 2014);  

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);  

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);  

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de 
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, 
caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);  

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho no mínimo, um, dois ou três anos de 
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, 
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11.5. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12. Etapa – 7. Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

12.1 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o 
CMDCA deverá homologar os projetos previamente aprovados e a Administração Pública divulgar 
no seu sítio eletrônico oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da 
Lei nº 13.019, de 2014). 

12.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única (ou mais) entidade com 
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas às exigências deste Edital, a 
Administração Pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar 
o processo de celebração. 

13. CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO  

13.1. Requisitos para a celebração do termo de fomento  

Para a celebração do Termo de Fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

 a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 
33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta 
exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, 
de 2014);  

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);  

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);  

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de 
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, 
caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);  

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho no mínimo, um, dois ou três anos de 
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, 
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respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos 
Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de 
nenhuma organização atingi-los; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

e) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição 
com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.  

f) Apresentar documentação exigida conforme o item 14.2. Conforme exige o art. 45 do Decreto 
Municipal nº 7.689, de 2017.  

g) Possuir capacidade técnica e operacional e experiência prévia para o desenvolvimento do objeto 
da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovado na forma do art. 26, 
“caput”, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016.  Para fins de comprovação de experiência prévia 
e capacidade técnica e operacional da Organização da Sociedade Civil, serão admitidos quaisquer 
dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros:  

 1. Instrumentos de parcerias firmados com órgãos e entidades da Administração Pública, 
Cooperação Internacional, Empresas ou com outras Organizações da Sociedade Civil;  

2. Relatório de atividades desenvolvidas; 

3. Publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento; 

4. Currículo de profissional ou equipe responsável, com as devidas comprovações; 

5. Declarações de experiência prévia emitidas por redes, Organizações da Sociedade Civil, 
Movimentos Sociais, Empresas Públicas ou Privadas, Conselho de Políticas Públicas e Membros de 
Órgãos Públicos ou Universidades;  

6. Prêmios locais ou internacionais recebidos;  

7. Atestado de capacidade técnica emitidas por redes, Organizações da Sociedade Civil, 
Movimentos Sociais, Empresas Públicas ou Privadas, Conselho de Políticas Públicas e Membros de 
Órgãos Públicos ou Universidades; ou  

8. Quaisquer documentos que comprovem experiência e aptidão para comprimento do objeto que 
será desenvolvido. 

13.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional; 

 b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 
inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 10, caput, inciso II, do Decreto Municipal nº 7.689/2017);  

c) Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo 
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de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, 
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

d) Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se 
for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo. 

e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da 
Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela lei 13.204 de 2015, ou com a sanção prevista no inciso III do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, alterada pela lei 13.204 de 2015. 

f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou  

g) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

h) Nas parcerias estabelecidas pelo presente Edital não serão contempladas as atuações em rede, por 
duas ou mais Organizações da Sociedade Civil. 

14. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

14.1.A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:  

Tabela 3 
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 
4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento. 
5 Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial do Município. 

14.2. Etapa 1 - Para a celebração da parceria, a Administração Pública Municipal convocará as 
OSC selecionadas para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, na Casa dos 
Conselhos – Avenida 22 de novembro, nº 1045 – Bairro: Casa Preta, Ji-Paraná/RO, o Plano de 
Trabalho e documentação exigida conforme art. 45 do Decreto Municipal 7.689/2017, sendo:  

a) Certidão de Débito Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
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b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado de Rondônia; 

c) Certificado Negativa de Débitos do Município sede da Organização da Sociedade Civil;  

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

f) Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;  

g) Certidão de Existência Jurídica expedida pelo Cartório de Registro Civil ou cópia do Estatuto 
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de Sociedade Cooperativa, Certidão 
Simplificada emitida por Junta Comercial; 

h) Cópia da Ata de Eleição do quadro dirigente atual; 

i) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor 
da Carteira de Identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, de cada um 
deles;  

j) Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no endereço por ela declarado 
(contrato de locação, conta de consumo, entre outros) 

k) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, que comprove a existência de, no mínimo, 01(um) ano; 

l) Cópia do Estatuto Social e suas alterações registradas, podendo ser digitalizada, que estejam em 
conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 34 
deste Decreto, que comprove a regularidade jurídica; 

m) Cópia, que poderá ser digitalizada, da última ata de eleição e posse que conste a direção atual da 
Organização da Sociedade Civil registrada, que comprove a regularidade jurídica; 

n)  Cópia digitalizada de documento, como contrato de locação, conta de consumo, entre outros, 
que comprove que a Organização da Sociedade Civil tem como domicílio fiscal de sua sede 
administrativa o endereço registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

o) Certidões negativas de débito para prova de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições e de dívida ativa;  

p) Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 de Lei 
Federal nº 13.019 e no art. 10 do Decreto Municipal 7.689/2017; 

q) Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil sobre as instalações e 
condições materiais da organização, quando essas forem necessárias para a realização do objeto 
pactuado; e 
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b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado de Rondônia; 

c) Certificado Negativa de Débitos do Município sede da Organização da Sociedade Civil;  

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

f) Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;  

g) Certidão de Existência Jurídica expedida pelo Cartório de Registro Civil ou cópia do Estatuto 
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de Sociedade Cooperativa, Certidão 
Simplificada emitida por Junta Comercial; 

h) Cópia da Ata de Eleição do quadro dirigente atual; 

i) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor 
da Carteira de Identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, de cada um 
deles;  

j) Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no endereço por ela declarado 
(contrato de locação, conta de consumo, entre outros) 

k) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, que comprove a existência de, no mínimo, 01(um) ano; 

l) Cópia do Estatuto Social e suas alterações registradas, podendo ser digitalizada, que estejam em 
conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 34 
deste Decreto, que comprove a regularidade jurídica; 

m) Cópia, que poderá ser digitalizada, da última ata de eleição e posse que conste a direção atual da 
Organização da Sociedade Civil registrada, que comprove a regularidade jurídica; 

n)  Cópia digitalizada de documento, como contrato de locação, conta de consumo, entre outros, 
que comprove que a Organização da Sociedade Civil tem como domicílio fiscal de sua sede 
administrativa o endereço registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

o) Certidões negativas de débito para prova de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições e de dívida ativa;  

p) Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 de Lei 
Federal nº 13.019 e no art. 10 do Decreto Municipal 7.689/2017; 

q) Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil sobre as instalações e 
condições materiais da organização, quando essas forem necessárias para a realização do objeto 
pactuado; e 
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r) Prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, como escritura, matrícula do imóvel, contrato 
de locação, comodato ou outro tipo de relação formal, caso seja necessário à execução do objeto 
pactuado.  

s) Certificado de Registro no CMDCA, atualizado. 

14.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de 

que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa 

consiste no exame formal, a ser realizado pela Administração Pública, do atendimento, pela OSC 

selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos 

legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, 

a análise do plano de trabalho.  

14.3.1. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as informações já 

apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes 

neste Edital e em seus anexos (art. 25, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). Para tanto, a 

Administração Pública Municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos 

termos do §3º do art. 25 do mesmo Decreto. 

14.3.2. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos art. 
33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar 
a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.  

14.3.3. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em 
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação,  

14.4.Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se 
necessário.Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado 
evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua 
situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 28 do 
Decreto nº 8.726, de 2016). 

14.4.1 Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
Administração Pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada (art. 25, §§ 3º e 4º, do 
Decreto nº 8.726, de 2016).  

14.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do Termo de Fomento. 

14.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas 
pela legislação regente, incluindo a aprovação do Plano de Trabalho, da emissão do parecer técnico 
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pela Controladoria Geral do Município, e de prévia dotação orçamentária para execução da 
parceria. 

14.5.2 A Aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, §5º, 
do Decreto nº 8.726, de 2016). 

14.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração 
e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento 
superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao 
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

14.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e do quadro de dirigentes, 
quando houver (art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).  

14.5.5. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial do Município. O 
termo de fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no 
meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014). 

15. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO 
DO OBJETO 

15.1 Os créditos orçamentários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da funcional programática 08.243.0001.2060.0000 - Fundo. 

15.2. O valor total de recurso disponibilizado conforme Item 3 do Plano de Aplicação no valor de 
R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) no exercício de 2021. O valor teto para a realização do 
objeto do termo de fomento é de até R$ 1.100.000,00 (Um milhão e cem mil reais). A proposta 
apresentada poderá ter duração de até 3 (três) anos, conforme o Plano de Trabalho, com validade a 
partir da liberação do Recurso. O exato valor a ser repassado será definido no termo de fomento 
observado a proposta apresentada pela OSC selecionada. 

15.3. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará 
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e 
nos arts. 33 e 34 do Decreto nº 8.726, de 2016. 

15.4. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos 
da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação vigente, em especial o 
disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, (alterada pela 
lei pela nº 13.204, de 2015) e nos arts. 35 a 42 do Decreto nº 8.726, de 2016. É recomendável a 
leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a 
conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 

15.4.1. Para cumprir os objetos do plano de trabalho e do termo de fomento, as OSCs deverão 
apresentar elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da 
mensuração desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais, 
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público, 
conforme o artigo 9°, inciso VII, do Decreto n° 7689/GAB/PMJP/2017.    
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15.5. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para realização de seu objeto, sendo 
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 
13.019, de 2014) as seguintes despesas: 

I) Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamento de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 

II) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija; 

II) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 
total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros);  

IV) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais. 

15.6. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 
empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em 
lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União. 

15.7. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

15.8. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento 
de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse 
financeiro. 

16. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deverá ser elaborada e obedecer o Anexo VI, sob pena de reprovação da 
prestação de contas. 

16.1.  A não apresentação de prestação de contas no prazo de 30 dias, prorrogáveis por igual 
período, após a execução do objeto do plano de trabalho, observado o prazo previsto para execução 
do plano de trabalho, ou a sua reprovação, importará na devolução do valor total, ou dos valores 
aplicados incorretamente, corrigido monetariamente e impedimento de participar de próximos 
Chamamentos Públicos e Tomada de Contas Especial. 
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15.5. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para realização de seu objeto, sendo 
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 
13.019, de 2014) as seguintes despesas: 

I) Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamento de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 

II) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija; 

II) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 
total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros);  

IV) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais. 

15.6. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 
empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em 
lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União. 

15.7. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

15.8. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento 
de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse 
financeiro. 

16. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deverá ser elaborada e obedecer o Anexo VI, sob pena de reprovação da 
prestação de contas. 

16.1.  A não apresentação de prestação de contas no prazo de 30 dias, prorrogáveis por igual 
período, após a execução do objeto do plano de trabalho, observado o prazo previsto para execução 
do plano de trabalho, ou a sua reprovação, importará na devolução do valor total, ou dos valores 
aplicados incorretamente, corrigido monetariamente e impedimento de participar de próximos 
Chamamentos Públicos e Tomada de Contas Especial. 
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17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas com base na Lei Federal nº 
13.019/2014, (alterada pela leiRedação dada pela Lei nº 13.204, de 2015), no Decreto Municipal nº. 
7.689/2017 e na resolução 137 do CONANDA.  

17.2. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas pelo telefone: (69) 3411-4214 ou pelo e-mail: 
cmdcajipa@gmail.com 

17.3 Todo processo desse Edital deve ser encaminhado ao CMDCA para chancela dos projetos 
aprovados; 

17.4 Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 

Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da 
Entidade; 

Anexo IV – Diretrizes para Elaboração do Plano de Trabalho e Projeto Básico; 

Anexo V – Minuta do Termo de Fomento; 

Anexo VI – Modelo de Ofício e ordem de documentos para Prestação de Contas. 

Anexo VI - Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA. 

 

Ji-Paraná/RO, 16 Junho de 2021. 

 

________________________________ 
Ana Maria Alves Santos Vizeli 

Presidente do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
FUMCRIANÇA 

 
 
 

_________________________________ 
Severina Plácida de Oliveira 

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente 
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ANEXO I 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com 

as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../20....... e de seus anexos, bem 

como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

 

Ji-Paraná-RO, ___de___________ de 2021. 

 

 

........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
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DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c 
o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da entidade]: dispõe de 
instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. 

OU 

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, 
contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

OBS: A entidade adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

 

Ji-Paraná-RO, ___de___________ de 2021. 

 

........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
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DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c 
o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da entidade]: dispõe de 
instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. 

OU 

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, 
contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

OBS: A entidade adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

 

Ji-Paraná-RO, ___de___________ de 2021. 

 

........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, E RELAÇÃO DOS 

DIRIGENTES DA ENTIDADE. 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC, 

nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que: 

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público 

ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na 

alínea “a”. 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado 

pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente 

como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e Cargo 

que ocupa na OSC 

Carteira de identidade, 

órgão expedidor e CPF 

Endereço residencial, 

telefone e e-mail 

   

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do 

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; (b) servidor 

ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 

órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas 

pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes 

eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 

ocultação de bens, direitos e valores. 

Ji-Paraná-RO, ___de___________ de 2021. 

.......................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 

ANEXO IV 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO 

 
Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 

19 
 

PLANO DE TRABALHO  

 

1. DADOS CADASTRAIS: 
 
1.1 - Da Organização: 
 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
 
1.2 - Dados do responsável legal pela organização: 
 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
RG:                  Órgão Emissor:            UF: 
Endereço: 
Telefone: 
 
1.3 Responsável pelo projeto 
 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Endereço: 
Telefone:  
E-mail: 
Profissão: 
 

2. DO PROJETO 

2.1 – OBJETIVO GERAL: 

Informar o que se pretende alcançar de forma clara e concisa. A especificação do 
objetivo geral deve responder às questões: Para quê? Para Quem? Deve ser formulado 
com vistas à solução de um problema. 
 

2.2 – OBJETIVOS ESPECIFICOS 

Descrever as ações específicas necessárias para alcançar o objetivo geral. Utilizar 
verbos que representem ações específicas e concretas: construir, implantar, adquirir, 
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contratar, capacitar, instalar, elaborar, montar, editar, confeccionar, produzir, imprimir 
etc. Evitar verbos de sentido abstrato, confuso, impreciso: apoiar, colaborar, fortalecer, 
contribuir etc. Os objetivos devem ser tangíveis, específicos, concretos, mensuráveis e 
atingíveis em um certo período de tempo. 
 

3. JUSTIFICATIVA 

Descrever causas e efeitos dos problemas existentes, e como se pretende resolver e/ou 
transformar, registrando informações pertinentes: estatísticas, indicadores, outras 
caracterizações, etc. Primar pela clareza e explicitação de elementos que permitam 
conferir se a ação que se pretende desenvolver é compatível com as diretrizes gerais 
para a transferência voluntária e especificamente com as regras estabelecidas para o 
programa selecionado. Descrever com clareza e sucintamente as razões que levaram à 
proposição. Fundamentar a pertinência e a oportunidade do projeto como resposta a um 
problema ou demanda social específica. Informar que o projeto foi apreciado em 
reunião de Conselho Municipal e ou que está de acordo com diretrizes por aqueles 
estabelecidos, se for o caso. Deixar claro o que se pretende resolver ou transformar e 
apresentar respostas para as seguintes perguntas: Qual a importância do problema para 
a comunidade local? Quais as alternativas para solução do problema? Por que executar 
o projeto? Por que ele deve ser aprovado e implementado? Qual a possível relação do 
projeto proposto com atividades semelhantes ou complementares entre projetos que 
estão sendo desenvolvidos? Quais os benefícios econômicos, sociais e ambientais a 
serem alcançados pela comunidade? 
 

4. PÚBLICO ALVO / BENEFICIÁRIOS 

Quantificar (número) e qualificar (descrever) as pessoas a serem beneficiadas, de fato, 
com o projeto, e os critérios utilizados para a seleção de beneficiários (diretos e 
indiretos). 
 

5. ÀREA DE ABRANGENCIA 

Informar qual a dimensão espacial da área de cobertura do projeto, relacionando atores 
envolvidos, bairros, ruas etc. Deixar bem claro onde o projeto será aplicado/realizado. 
 
 
 

6. METODOLOGIA 

Informar o conjunto dos fundamentos teóricos, as formas, as técnicas e os métodos, 
articulados numa sequência lógica, que serão utilizados para executar o projeto. 
Descrever o passo a passo do conjunto de procedimentos a serem utilizados para que os 
objetivos do projeto sejam atingidos. 
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7. CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL / QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

Descrever as especialidades profissionais necessárias e específicas existentes e a serem 
contratadas para o desenvolvimento das atividades propostas para a execução do 
projeto. Especificar o campo de atuação de cada profissional, tempo mínimo de 
experiência comprovada, área de formação e o tipo de qualificação a ser exigida para o 
desenvolvimento do objetivo proposto. 
 

8. RESULTADOS/PRODUTOS ESPERADOS/IMPACTOS PREVISTOS 

Devem estar relacionados com as justificativas e os objetivos específicos. Registrar os 
resultados que se espera obter com o projeto e a resposta do projeto aos problemas ou 
demandas sociais. Descrever os benefícios e os impactos que o projeto trará para a 
comunidade local: ambientais, econômicos, sociais, etc. 
 

9. INDICADORES DE PROCESSO 

São medidas que indicam a realização das atividades. Muitas vezes, é solicitado 
também o meio de verificação, que é a forma de coleta das informações, conforme 
pode ser observado no exemplo abaixo: 
 
 
ATIVIDADE INDICADOR MEIOS DE 

VERIFICAÇÃO 
Realizar duas capacitações 
em agroecologia para 30 
agricultores cada. 

-Quantidade de 
capacitações organizadas;  
- Quantidade de 
agricultores capacitados. 

- Lista de presença 
 - Fotos 
 - Relatórios 

 

 

10. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Metodologia proposta para acompanhamento da avaliação: A Organização da 
Sociedade Civil deverá descrever como pretende acompanhar todas as fases do serviço, 
avaliando de forma clara, se todos os objetivos propostos serão cumpridos a cada etapa 
de execução, inclusive com a avaliação dos usuários. 
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11. PLANILHA ORÇAMENTARIA DOS RECURSOS SOLICITADOS  

Mês Jan/12 Fev/12 Mar/12 Abr/12 Mai/12 Jun/12 Jul/12 Ago/12 Set/12 Out/12 Nov/12 Dez/12 Total 
(R$) 

1. Pessoal 

              

              

Subtotal              

2. Encargos Sociais 

              

              

Subtotal              

3. Materiais de Consumo / Expediente 
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6. Equipamentos / Permanentes  

              

              

              

              

              

TOTAL GERAL              
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12. DETALHAMENTOS DE CUSTOS 

12.1. RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICA 

RELATÓRIO DE 
ACORDO COM AS 
METAS E ETAPAS 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

META 1     

ETAPA 1.1     

ETAPA 1.2     

ETAPA 1.3     

ETAPA 1.4     

 

META 2     

ETAPA 2.1     

ETAPA 2.2     

ETAPA 2.3     
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ETAPA 2.4     

 

META 3     

ETAPA 3.1     

ETAPA 3.2     

ETAPA 3.3     

ETAPA 3.4     

VALOR DAS METAS R$ 

VALOR GLOBAL R$ 

DATA: ----/----/----                                          Assinaturas do Dirigente ou Representante legal              

 

12.2. RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA 

META 1 
 FINANCEIRA 

ETAPA 1.1 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1     

2     

3     

4     

TOTAL R$ 

DATA: ----/----/----                                          Assinaturas do Dirigente ou Representante legal             e         Contador Responsável 

 

META 2  
FINANCEIRA 

ETAPA 2.1 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1     

2     

3     
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4     

TOTAL R$ 

DATA: ----/----/----                                          Assinaturas do Dirigente ou Representante legal             e         Contador Responsável 

 

12. 3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

REPASSE META 1 META 2 META 3 META 4 

JANEIRO     

FEVEREIRO     

MARÇO     

ABRIL     

MAIO     

JUNHO     

JULHO     

AGOSTO     
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SETEMBRO     

OUTUBRO     

NOVEMBRO     

DESEMBRO     

SOMA  R$ 

DATA: ----/----/----                                          Assinaturas do Dirigente ou Representante legal             

 

12. 4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DA CONTRA PARTIDA 

DETALHAMENTO 
DA CONTRA 

PARTIDA 
META 1 META 2 META 3 META 4 

JANEIRO     

FEVEREIRO     

MARÇO     

ABRIL     
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MAIO     

JUNHO     

JULHO     

AGOSTO     

SETEMBRO     

OUTUBRO     

NOVEMBRO     

DESEMBRO     

SOMA  R$ 

DATA: ----/----/----                                          Assinaturas do Dirigente ou Representante legal              

 

12. 5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS 1 E 2 RECURSOS DA CONCEDENTE CONTRA PARTIDA META E ETAPA 

Ex. Material de Consumo R$ R$  
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Ex. Material Permanente R$ R$  

Ex. Contratação R$ R$  

SUB TOTAL RS RS  

TOTAL GERAL = 2 R$ R$  

DATA: ----/----/----                                          Assinaturas do Dirigente ou Representante legal             

 

12. 6. RELAÇÃO DOS BENS  

EXECUTORA: 

TERMO DE FOMENTO: Nº 

NOTAS FISCAIS Nº  DATA  
ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

TOTAL  R$ R$ 

DATA: ----/----/----                                          Assinatura do Dirigente ou Representante legal 
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12. 7. RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

RECURSOS: PROCESSO:  

TERMO DE FOMENTO: Nº 

CNPJ: 

1- CONCEDENTE 

2- CONTRAPARTIDA 

ITEM CREDOR CNPJ NOTA FISCAL DATA VALOR 

      

      

TOTAL DA FOLHA R$ 

DATA: ----/----/----                                          Assinatura do Dirigente ou Representante legal 

 

12. 8. EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESAS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO 

 
Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 

32 
 

EXECUTOR:  

PROCESSO:  

TERMO DE FOMENTO: Nº 

CNPJ: 

RECEITA DESPESAS 

RECURSOS RECEBIDOS R$ PAGAMENTOS EFETUADOS R$ 

RECURSOS DE CONTRAPARTIDA R$ SALDO DO TERMO DE FOMENTO R$ 

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO R$   

OUTROS DEPÓSITOS R$   

TOTAL  R$ TOTAL R$ 

DATA: ----/----/----                                          Assinaturas do Dirigente ou Representante legal             e         Contador Responsável 
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13. DOS PRAZOS 

 
 

Período para execução do objeto 
 

          Prazo de Prestação de Contas 
 

30 dias, prorrogáveis por igual período , 
devidamente justificado. 

 
 

O período só passará a contar após a liberação do recurso. 
 

14. DECLARAÇÃO 
 
 

Na qualidade de representante legal desta organização, declaro, para fins de prova junto ao 
Município de Ji-Paraná/RO, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito 
em mora ou situação de inadimplência com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, Federal ou Estadual, que impeça a celebração da parceria, na forma deste 
Plano de Trabalho. 

Local e Data 

Nome e assinatura do responsável pela organização 

 
15. APROVAÇÃO PELO ADMINISTRADOR PÚBLICO NOS TERMO DO ART. 35, INCISO IV (parte do setor 
público) 

 
 

X 
 

 Aprovado 

 Desaprovo 

 

 

Ji-Paraná-RO, ___de___________ de 2021. 

 

 

........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO V 

(MODELO) 

 MINUTA DO TERMO DE FOMENTO 

TERMO DE FOMENTO Nº QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ E 
A/O (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA DE CIVIL) 

O Município de Ji-Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob nº ____,com sede _____, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,neste ato representado pelo (autoridade competente), 
e a(o) (organização da sociedade civil), inscrita(o) no CNPJ sob nº. _____, com sede______, 
doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada(o) 
pelo(a)(cargo do representante legal da organização da sociedade civil, seguido da respectiva 
qualificação), resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, e modificações posteriores, 
consoante o processo administrativo nº___________ e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Fomento, decorrente de chamamento público_______, tem por objeto 
__________, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente: 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 
outras atividades exclusivas do Município; 

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 
Município. 

1.4 - Também terá como objeto, em conjunto com o objeto principal do item 4.1, medidas de 
enfrentamento, da pandemia do Novo Coronavírus - Covid 19, ou seja, de prevenção, controle e 
contenção de riscos a fim de evitar a disseminação da doença entre o público alvo do Termo de 
Fomento, preservando a saúde de servidores, usuários e demais pessoas em geral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
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a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 
termo de colaboração ou termo de fomento; 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo Termo de Fomento; 

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da 
Lei nº 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, 
do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
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a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 
termo de colaboração ou termo de fomento; 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo Termo de Fomento; 

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da 
Lei nº 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, 
do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
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informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 
2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto 
da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao 
extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade 
e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

CLÁUSULA TERCEIRA–DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de 
Fomento é de R$ ___________ (por extenso). 

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente 
Termo de Fomento, recursos no valor de R$ ___________ (por extenso), correndo a despesa à 
conta da dotação orçamentária _______________, UG _________, Gestão ___________, conforme 
discriminação abaixo: 

Fonte: ___________ ED: ___________ - R$ ___________ 

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins 
pactuados por este Termo de Fomento, a título de contrapartida, recursos próprios no importe de 
R$___________ (por extenso). 

(Manter esse item somente se houver contrapartida financeira.)OU 

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins 
pactuados por este Termo de Fomento R$___________ (por extenso), relativamente à avaliação 
econômica dos bens/serviços dados a título de contrapartida. 

(Manter esse item somente se houver contrapartida em bens/serviços.) 

3.4 - A contrapartida em bens/serviços economicamente mensuráveis fica avaliada em R$ (.....), e 
ficará gravada, com cláusula de inalienabilidade, no caso de bens móveis e imóveis, para a 
continuidade da execução do objeto após o término da vigência deste termo de colaboração/termo 
de fomento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
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plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado 
aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para 
prazos menores. (APLICAR SOMENTE NO QUE COUBER, RETIRAR QUANDO NÃO FOR O 
CASO) 

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a 
execução do objeto do presente termo a proporcionalidade entre os recursos transferidos e os 
recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida. (Manter esse item somente se houver 
contrapartida financeira) 

4.5 - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser 
computadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. (Manter 
esse item somente se houver contrapartida.) 

4.6 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

I - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou 
de fomento; 

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

4.7 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da administração pública. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 – O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com 
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato 
e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 
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I - Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

III - Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

IV - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V - Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 

VI - Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos; 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu 
extrato na imprensa oficial até ____/____/____ (indicar data certa - dd/mm/aaaa), conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo 
de vigência do presente Termo de Fomento. 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, 
independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 
de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por 
termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento 
ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com 
atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
 
 

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho; 
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I - Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

III - Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

IV - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V - Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 

VI - Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos; 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
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previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 
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MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, 
independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 
de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 
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termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento 
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atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
 
 

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho; 
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IlI - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública; 

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
Administração Pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a 
administração assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 

I – Extrato da conta bancária específica; 

II - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

IV - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

V - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

VI - Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de 
cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 
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8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes 
relatórios: 

I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; 

II - Relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a 
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

8.3 - A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: 

I - Relatório da visita técnica “in loco” realizada durante a execução da parceria; 

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento 
e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - Os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - Os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública observará 
os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I - Aprovação da prestação de contas; 

II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO 

 
Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 

41 
 

adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do 
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do “caput” sem que as contas tenham 
sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data 
em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário; 

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou 
por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será 
feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o 
caso de restituição integral dos recursos. 
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8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, 
a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que 
compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 
relação à data de término de sua vigência. 

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração/Fomento com 
alteração da natureza do objeto. 

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de 
vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao 
qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 
alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a 
utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 
13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera da Administração Pública Municipal 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de toda a esfera Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

10.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam. 

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em 
razão deste Termo de Fomento. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados 
com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de 
transferência da propriedade à Administração Pública Municipal, na hipótese de sua extinção. 

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim 
igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública 
Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

12.1 -O presente Termo de Fomento poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 
prazo mínimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração 
ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela 
Administração Pública Municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - as comunicações relativas a este termo de colaboração/termo de fomento serão remetidas por 
correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 

II -as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em 
peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Fomento, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

15.1- A prestação de contas deverá ser elaborada e obedecer ao Anexo VI do Edital do 
Chamamento Público, sob pena de reprovação ds prestação de contas. 

15.2 - A não apresentação de prestação de contas no prazo de 30 dias, prorrogáveis por igual 
período, após a execução do objeto do plano de trabalho, observado o prazo previsto para execução 
do plano de trabalho, ou a sua reprovação, importará na devolução do valor total, ou dos valores 
aplicados incorretamente, corrigido monetariamente e impedimento de participar de próximos 
Chamamentos Públicos e Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboração/termo 
de fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo da Comarca de Ji-
Paraná - Estado de Rondônia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

16.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Ji-Paraná, de 2021 

_______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da administração pública Municipal 

 

_______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil 

Testemunha: 
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16.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboração/termo 
de fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo da Comarca de Ji-
Paraná - Estado de Rondônia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

16.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Ji-Paraná, de 2021 

_______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da administração pública Municipal 

 

_______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil 

Testemunha: 
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ANEXO VI 

 
(MODELO) 

 
Oficio nº....... /2020   

   Ji-Paraná, ..... de ....... de ....... 
 
 
Á 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Sr. (a) ......... 
 
ASSUNTO: Prestação de Contas de Termo de Fomento. 

 

Senhor(a), 

 

Ao tempo em que manifesto meus cordiais saudações venho por meio deste encaminhar a Prestação de 

Contas do Termo de Fomento nº ...., conforme Art. 63, 64, 65 e 66 da Lei nº 13019/2014 e Art. 71 e 72 do 

Decreto Municipal nº 7689/GAB/PM/JP/2017, e documentos anexo em ordem abaixo, com carimbo e 

assinatura em todas ás folhas: 

1.  Ofício de Encaminhando a Prestação de Contas; 

2.  Cópia do Plano de Trabalho e Planilhas de custo; 

3.  Cópia do Termo de Fomento; 

4.  Extrato da Publicação do Termo de Fomento no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-
Paraná (domjp.com.br); 

5.  Declaração de Guarda e Documentos; 

6.  Declaração de Cumprimento do Objeto: 

7.  Relação de Execução Física e Financeira, assinado pelo CONTADOR e representante legal; 

8.  Execução, Receita e Despesa, assinado pelo CONTADOR e representante legal; 

9.  Relações dos Bens Adquiridos, quando bens Permanentes com número de tombamento; 

10.  Termo de Responsabilidade do bem adquirido, em caso de veículo, cópia autenticada do 
documento; 

11.  Portaria da Comissão de Recebimento de bens e materiais; 
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12.  Cópia de 03 (três) Cotações de cada compra/ATAS/Chamamento Público e seus Anexos; 

13.  Notas Fiscais autenticadas com o número do Termo de Fomento no corpo da mesma e 
Assinatura da COMISSÃO no corpo da nota; 

14.  Cópia das Certidões Negativas da Empresa - Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
Trabalhista (não pode estar vencidas); 

15.  Cópia da Transferência Eletrônica com Identificação do Beneficiário; 

16.  Relação de pagamentos (Nome, NF, data e valor); 

17.  Conciliação Bancária; 

18.  Extrato de Conta Bancária com movimentação do início ao fim do Prazo do Termo; 

19.  Extrato de Conta Bancária com o valor zerado; 

20.  Justificativa de movimentação Bancária, quando houver anormalidade na conta; 

21.  Cópia de Comprovante de Depósito feito pela OSC se houver; 

22.  Justificativa do motivo de Depósito pela OSC; 

23.  Guia de Recolhimento do Lucro da Aplicação e comprovante de pagamento; 

24.  Relação das Crianças e Adolescentes beneficiados no Projeto; 

25.  Relatório fotográfico das Atividades através do Projeto, datado e assinado; 

26.  Relatório fotográfico das Aquisições/compras com o valor do repasse; 

27.  Relatório da META e RESULTADOS ALCANÇADOS na Execução do Objeto, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos; 

28.  Publicações da Parceria e Prestação de Contas em Plataformas Eletrônicas, conforme Art. 
80 da Lei 13.019/2014 

29.  Aquisições feitas através de ADESÃO – Juntar todas as documentações para o 
procedimento de liberação e compras. 

30.  Certidões Negativas da OSCs - Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista (não pode 
estar vencidas). 

 

........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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CASA DOS CONSELHOS – sito à Avenida 22 de Novembro, 1045, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO. 
Telefone: (69) 3411-4214 / E-mail: cmdcajipa@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 008/CMDCA/2021   

Dispõe sobre publicação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 
do CMDCA. 

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ji-Paraná/RO, 

no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 139 da Lei Federal n° 8.069 de 13 de 

julho de 1990, c/c Art. 8° - XIX da Lei Municipal n° 2472/13, bem como, nas disposições contidas 

na resolução n° 75 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, e 

 
CONSIDERANDO: A Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente e a Resolução nº 137, de 2010, que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o 
funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 
 
CONSIDERANDO: A Lei Municipal nº 2472 de 19 de julho de 2013, que dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
CONSIDERANDO: O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Ji-Paraná/RO, aprovado através da Resolução nº 006/CMDCA/2013.  
 
CONSIDERANDO: As deliberações ocorridas na Reunião Ordinária do CMDCA, realizada no dia 02 
de Junho de 2021 via online, por meio do aplicativo google meet. (gravada e arquivada no email 
do CMDCA - cmdcajipa@gmail.com). 
 
 

RESOLVE:  

Art. 1° - Aprovar o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 do CMDCA. 
 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
 

Ji-Paraná - RO, 16 de Junho de 2021. 

Registre-se 

Publique-se 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SEVERINA PLÁCIDA DE OLIVEIRA 
VICE-PRESIDENTE BIÊNIO 2020/2022 

DECRETO Nº 12852/GAB/PM/JP/2020 

RESULTADOS AMT

RESULTADO FINAL DE APROVADOS

Inscrição Nome

AGENTE ADMINISTRATIVO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – AMT
EDITAL Nº 01 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

JI-PARANA (RO)

Prova 
Objetiva

Teste de 
Aptidão FísicaNascimento Situação Classificação

Nota 
Final

Prova 
Prática

158002475 Romario Da Silva Elias 3516/04/1987 Aprovado PcD 1º35
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Inscrição Nome

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – AMT
EDITAL Nº 01 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

JI-PARANA (RO)

Prova 
Objetiva

Teste de 
Aptidão FísicaNascimento Situação Classificação

Nota 
Final

Prova 
Prática

158006339 Greiciely Quinto Alves Santana 2601/02/1991 Aprovado PcD 1º26

158001471 Anderson Do Nascimento Barros 2624/06/1995 Aprovado PcD 2º26
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – AMT
EDITAL Nº 01 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

JI-PARANA (RO)

Prova 
Objetiva

Teste de 
Aptidão FísicaNascimento Situação Classificação

Nota 
Final

Prova 
Prática

158006339 Greiciely Quinto Alves Santana 2601/02/1991 Aprovado PcD 1º26

158001471 Anderson Do Nascimento Barros 2624/06/1995 Aprovado PcD 2º26
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AGENTE DE TRÂNSITO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – AMT
EDITAL Nº 01 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

JI-PARANA (RO)

Prova 
Objetiva

Teste de 
Aptidão FísicaNascimento Situação Classificação

Nota 
Final

Prova 
Prática

158002474 Romario Da Silva Elias 37 Apto16/04/1987 Aprovado PcD 1º37
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AGENTE DE TRÂNSITO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – AMT
EDITAL Nº 01 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

JI-PARANA (RO)

Prova 
Objetiva

Teste de 
Aptidão FísicaNascimento Situação Classificação

Nota 
Final

Prova 
Prática

158002474 Romario Da Silva Elias 37 Apto16/04/1987 Aprovado PcD 1º37
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RESULTADO FINAL DE APROVADOS

Inscrição Nome

AGENTE ADMINISTRATIVO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – AMT
EDITAL Nº 01 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

JI-PARANA (RO)

Prova 
Objetiva

Teste de 
Aptidão FísicaNascimento Situação Classificação

Nota 
Final

Prova 
Prática

158006704 Adriely Lisot Baiocco 5403/11/1992 Aprovado 1º54

158000758 Leandro Da Silva Lima 5227/09/1999 Aprovado 2º52

158003110 Shirley Barros De Sales 4913/11/1990 Aprovado 3º49

158006333 Mateus Martins Vassoler 4809/09/1997 Aprovado 4º48

158004022 Ana Paula De Sousa Teixeira Garcia 4806/09/1996 Aprovado 5º48

158004588 Leandro Oliveira De Queiroz 4722/08/1992 Aprovado 6º47

158004222 Jackson Da Silva Delabella 4609/09/1994 Aprovado 7º46

158003772 Pamella Albino Bentes 4628/04/1995 Aprovado 8º46

158001206 Jean Martins Sousa 4614/10/1997 Aprovado 9º46

158001819 Ailton Da Silva Marques 4603/03/1999 Aprovado 10º46

158003708 Gessica Reina Carvalho 4616/02/1991 Aprovado 11º46

158002381 Aline Oliveira Belle 4616/11/1998 Aprovado 12º46

158000060 Gilberto Francisco De Paula Junior 4610/07/1993 Aprovado 13º46

158000013 Dayty Taynã Goveia Barbosa 4517/09/1994 Aprovado 14º45

158006038 Carlos Eduardo De Souza Pereira 4507/04/1999 Aprovado 15º45

158006681 Matheus Henrique Roldão Dias 4527/11/1999 Aprovado 16º45

158004245 Daniela Lemes Da Costa 4427/10/1988 Aprovado 17º44

158003173 Alexandre Fuzo De Santana 4417/03/1990 Aprovado 18º44

158006918 Victoria Regina Barbosa Da Silva 4323/11/1997 Aprovado 19º43

158000776 Isabelly Borges Chiamulera 4315/03/1999 Aprovado 20º43

158004346 Rodrigo Marques Machado 4311/10/1994 Aprovado 21º43

158005420 Estefania Silva Nink De Cerqueira 4312/08/1991 Aprovado 22º43

158006585 Paula Ester Araujo Dos Santos 4313/05/1999 Aprovado 23º43

158003913 Andre Manoel Da Silva 4202/04/1983 Aprovado 24º42

158005480 Braian Lucas Themoteo Nascimento 4229/12/1993 Aprovado 25º42

158004237 Jorge Victor Oliveira Melo 4218/06/1996 Aprovado 26º42

158005713 Diego Santos Ranconi Prudencio 4201/11/1990 Aprovado 27º42

158004938 João Vitor Dos Santos Souza 4205/06/2002 Aprovado 28º42

158000740 Ismael Josue Hottes 4105/02/1990 Aprovado 29º41

158006950 Cleonice Aparecida Fernandes 4128/03/1974 Aprovado 30º41

158001627 Heber Stenio Dos Santos 4110/01/1986 Aprovado 31º41

158000423 João Paulo Alves Lucas 4123/07/1996 Aprovado 32º41

158007380 Maisa Tavares De Carvalho 4106/06/1989 Aprovado 33º41

158003180 Aline Fernanda Miranda Alves 4116/03/1995 Aprovado 34º41

158005789 Michele Ferreira Bessa Lima 4114/06/1992 Aprovado 35º41

158005606 Luciane Aparecida De Souza 4106/10/1982 Aprovado 36º41

158006437 Ednilson José De Santana Junior 4124/05/1993 Aprovado 37º41

158000052 Lis Nathiely Almeida Da Silva 4117/05/1997 Aprovado 38º41

158004413 Eduardo Quimas De Araújo 4011/04/1999 Aprovado 39º40

158001468 Isabela Marisa Barbosa Silva 4005/08/1999 Aprovado 40º40

158001442 Rafael Gustavo Lopes 4016/02/1993 Aprovado 41º40

158000804 Patricia Da Silva Florentino 4016/04/1995 Aprovado 42º40

158000307 Gabriel Henrique Barroso Mereles 4020/09/1996 Aprovado 43º40

158007013 Janaina Queiroz De Albuquerque 4005/04/1980 Aprovado 44º40

158000397 Amauriny Da Silva 4013/09/1991 Aprovado 45º40

158006857 Naara Ferreira Carvalho De Souza 4011/05/1994 Aprovado 46º40

158004185 Thais Ramos Dos Santos 4021/12/1991 Aprovado 47º40

158004267 Elisangela Nogueira Storque 4029/07/1979 Aprovado 48º40

158004937 Jakeline De Paula Duarte 3927/06/1988 Aprovado 49º39

158004403 Luana Da Silva Kozak 3919/01/2004 Aprovado 50º39

158004687 Andre Rodrigues De Almeida 3921/12/1989 Aprovado 51º39

158005165 Aira Queiroz Martins 3917/11/1991 Aprovado 52º39

158004159 Greice Quele Aparecida Barboza De Oliveira 3925/03/1990 Aprovado 53º39

158005069 Givanildo Jose Guilherme 3928/06/1994 Aprovado 54º39

158001383 Lidia Gisele Rincão Leal 3912/02/1997 Aprovado 55º39

158002481 Wesley Bruno Alves De Bastos 3927/03/2001 Aprovado 56º39

158002089 Sabrina Evencio Medino 3903/01/2001 Aprovado 57º39

158005567 Douglas Sóstenes Souza Correia 3925/09/2000 Aprovado 58º39

158001583 Vitória Teófilo Tomaz 3903/04/2000 Aprovado 59º39

158005339 Gustavo Mendonça Borel 3909/03/1985 Aprovado 60º39
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AGENTE ADMINISTRATIVO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – AMT
EDITAL Nº 01 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

JI-PARANA (RO)

Prova 
Objetiva

Teste de 
Aptidão FísicaNascimento Situação Classificação

Nota 
Final

Prova 
Prática

158005522 Wagner Coelho Gomes De Souza 3424/06/1980 Aprovado 189º34

158007231 Janeti Fraga De Oliveira 3324/12/1980 Aprovado 190º33

158001156 Romário Moreira Elias 3327/08/1990 Aprovado 191º33

158005168 Irene Ribeiro Da Rocha Oliveira 3317/09/1979 Aprovado 192º33

158002530 Ediones Santana Do Nascimento 3321/07/1998 Aprovado 193º33

158002071 Eliton Roberto Neves Lacerda 3313/07/1997 Aprovado 194º33

158002259 Aline Tamara Becker 3326/01/1987 Aprovado 195º33

158006840 Saulo Almeida Lopes 3310/11/2002 Aprovado 196º33

158004636 Meirisvane Alves Delfino 3316/12/1999 Aprovado 197º33

158002199 Vanessa Alessandra Da Silva 3301/10/1986 Aprovado 198º33

158004332 Camila De Almeida Rodrigues De Morais 3316/02/1990 Aprovado 199º33

158006102 Sabrina Amorim Claudino 3329/11/1997 Aprovado 200º33

158005852 Matheus Henrique Carvalho Da Silva 3318/09/1998 Aprovado 201º33

158004012 Gabrielly Cristovam Pereira 3314/03/2002 Aprovado 202º33

158004912 Aline Fernanda Moreira Justino 3308/09/2001 Aprovado 203º33

158005651 Lislaine Alves De Souza 3308/05/1983 Aprovado 204º33

158007382 João Marcus Dos Santos Choma 3324/06/1985 Aprovado 205º33

158003738 Bruno Emanuel Da Silva Matos Nogueira 3312/09/2003 Aprovado 206º33

158005691 Poliane Reis Berson 3326/04/1994 Aprovado 207º33

158000135 Thais Poliane Belmiro Da Silva 3329/11/1992 Aprovado 208º33

158002564 Maik Filipe Santos Chipana 3304/06/2001 Aprovado 209º33

158002212 André Gomes De Oliveira 3307/10/1990 Aprovado 210º33

158004813 Thauane Almeida Libardi 3321/09/1998 Aprovado 211º33

158006428 Melissa De Oliveira Andrade 3308/09/1999 Aprovado 212º33

158003401 Adriana Assis Schirmer 3324/02/2003 Aprovado 213º33

158002398 Rodrigo Da Silva Martins 3306/09/1990 Aprovado 214º33

158000230 Natanael Damaceno Gomes 3305/07/1996 Aprovado 215º33

158006227 Jefferson Rodrigo Moreira De Sousa 3302/08/1996 Aprovado 216º33

158000081 Vinicius Brayne De Sousa Lopes 3305/12/2000 Aprovado 217º33

158006726 Rayana Karoline Da Costa Rolim 3330/01/1998 Aprovado 218º33

158005682 Jackeline Kister Moreira 3329/08/1993 Aprovado 219º33

158001528 Ákila Justino Borges 3325/07/1995 Aprovado 220º33

158006752 Fernando José De Souza Silva 3305/04/2002 Aprovado 221º33

158001690 Felipe Aparecido Batistia Da Silva 3311/05/1998 Aprovado 222º33

158002085 Bruno José Sousa Gallo 3326/12/1994 Aprovado 223º33

158004568 Natan Damaceno Gomes 3311/11/1997 Aprovado 224º33

158005717 Vanessa Emidio Santiago 3318/10/2001 Aprovado 225º33

158000129 Gian Lucas Santana Zardo 3322/07/1991 Aprovado 226º33

158003647 André Celestino Bertoni 3203/08/1988 Aprovado 227º32

158003834 Jhonatãn De Oliveira Noronha 3204/12/1989 Aprovado 228º32

158000665 Marli Totoli Dos Santos 3218/10/1976 Aprovado 229º32

158000388 Nayara Caroline Da Silva Valério Quintal 3227/10/1997 Aprovado 230º32

158004463 Jandson Silva Shockness 3210/10/1984 Aprovado 231º32

158005604 Danielle De Souza Padilha 3228/10/1986 Aprovado 232º32

158003007 Janainna Rodrigues Gonçalves 3220/02/1996 Aprovado 233º32

158004615 Solaine Araujo De Souza 3208/06/2002 Aprovado 234º32

158006241 Lorrane Cardoso Dos Santos 3208/09/2001 Aprovado 235º32

158006237 Ellen Nascimento Tavares Andrade 3206/05/1991 Aprovado 236º32

158000939 Gislaine Azevedo Da Silva 3231/12/1997 Aprovado 237º32

158004092 Keisy Cavalari Ribeiro 3205/09/2001 Aprovado 238º32

158006193 Rosicler Crivelaro Barzotto 3209/05/1975 Aprovado 239º32

158000943 Diesmison Willian Andrade Dos Santos 3213/11/1992 Aprovado 240º32

158005711 Mirian Pereira Leho Silva 3210/06/1998 Aprovado 241º32

158002627 Marcos Ricardo Da Silva Filho 3219/02/2002 Aprovado 242º32

158005712 Luiz Justino Holanda Filho 3207/08/2000 Aprovado 243º32

158003289 Maria Aparecida De Arruda 3202/02/1983 Aprovado 244º32

158005792 Vinicius Candido Benicio 3210/05/1999 Aprovado 245º32

158000648 Geciane Batista De Lima 3227/11/1995 Aprovado 246º32

158003181 Henderson Gleison Faria Alvaro 3202/07/1996 Aprovado 247º32

158000329 Roseli Cordeiro Soares 3206/12/2001 Aprovado 248º32

158005971 Eduardo De Araújo Santos 3211/06/1999 Aprovado 249º32

158006219 Gabrielly González Do Carmo 3202/01/2003 Aprovado 250º32

158000611 Paulo Júnior Dos Santos 3211/09/1986 Aprovado 251º32

158006574 Patricia Da Silva Assis 3207/01/1992 Aprovado 252º32
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158003826 Oseias Dos Santos Oliveira 3215/05/2000 Aprovado 253º32

158006630 Gessilaine De Godoy Maciel 3213/06/1992 Aprovado 254º32

158007288 Mayhara Dalsico Silva 3223/11/2002 Aprovado 255º32

158003251 Lucas Fabricio Santos 3229/01/2001 Aprovado 256º32

158005672 Valéria Cristina Moraes De Almeida 3208/12/1987 Aprovado 257º32

158004165 Ediane Paula De Souza Silva 3231/03/1992 Aprovado 258º32

158004029 Geisiely Pereira Rodrigues Fontoura 3221/07/1994 Aprovado 259º32

158005457 Valdirene Aparecida Cisconetti 3209/10/1976 Aprovado 260º32

158006355 Josenilton Pio Da Rocha 3218/06/1989 Aprovado 261º32

158005943 Milena Caroline Tavares Simões 3204/09/1998 Aprovado 262º32

158004931 Katrine Faioli Azevedo 3225/11/1999 Aprovado 263º32

158006569 Miriam Dos Santos Queirós 3203/09/1999 Aprovado 264º32

158000389 Thalita Luciano David Brasil Dos Reis 3219/12/1983 Aprovado 265º32

158007026 Karina Martins Silva Frigeri 3224/02/1995 Aprovado 266º32

158002419 Madalena De Souza Pereira 3125/09/1991 Aprovado 267º31

158002690 Raíssa Peres Sant'ana 3119/07/1997 Aprovado 268º31

158005494 Mirelle Cristina Félix Pelegrino 3131/03/1984 Aprovado 269º31

158001353 Thaisla Camelo Silva 3108/02/1994 Aprovado 270º31

158001794 Ludimila Santos De Oliveira 3101/05/1999 Aprovado 271º31

158001043 Jennifer Marinho Martinez Kasprzak 3129/11/1998 Aprovado 272º31

158000320 Adelson Da Silva 3109/06/1993 Aprovado 273º31

158005544 Raphael Ferreira Da Silva 3108/03/1993 Aprovado 274º31

158005956 Luiz Felipe Barros Ogrodowczyk 3123/12/1998 Aprovado 275º31

158007161 Samaíla Candida Epifanio 3130/04/1993 Aprovado 276º31

158007343 Brunna Thaymy Dias Padilha 3107/02/2001 Aprovado 277º31

158006363 Thaís Brito Da Silva 3114/10/2002 Aprovado 278º31

158004394 Cassia Maimone 3103/10/1977 Aprovado 279º31

158000093 Ruth Capuche Gomes 3123/07/1990 Aprovado 280º31

158002483 Erikson Rodrigue De Oliveira 3109/03/2000 Aprovado 281º31

158004697 Evellyn Ferreira Ribeiro 3101/03/1991 Aprovado 282º31

158006304 Carlos Eduardo Silva Teixeira 3117/09/2003 Aprovado 283º31

158005860 Camila De Souza Pereira 3102/04/1988 Aprovado 284º31

158007379 Sabrina Ramos Pontes Bastos 3106/03/1990 Aprovado 285º31

158001650 Janayris Soares Do Nascimento 3113/01/1995 Aprovado 286º31

158006683 Emily De Camargo Pereira 3125/09/1996 Aprovado 287º31

158006343 Gabriel Souza Zani 3120/06/1999 Aprovado 288º31

158006316 André Alves Serafim 3127/02/1982 Aprovado 289º31

158006150 Ana Paula Mota Da Silva 3117/06/1985 Aprovado 290º31

158000349 Aline Santos Correia 3107/08/2001 Aprovado 291º31

158000695 Jeferson Lopes De Miranda 3116/07/1990 Aprovado 292º31

158005247 Igor Henrique Cortez De Souza 3103/02/1999 Aprovado 293º31

158001307 Vitória Alves De Andrade Rocha 3129/04/2000 Aprovado 294º31

158006997 Rosangela Dias Soares 3124/09/1992 Aprovado 295º31

158001382 Carla De Souza Rodrigues 3109/05/1993 Aprovado 296º31

158004887 Viviana Viana Itikawa 3107/11/1978 Aprovado 297º31

158000806 Amanda Petinati Domene 3117/03/2001 Aprovado 298º31

158006177 Veronica De Aquino Quintal 3106/07/1991 Aprovado 299º31

158004274 Naiara Batista De Bastos 3106/07/1995 Aprovado 300º31

158003057 Elaine Rodrigues Dos Santos De Freitas 3018/09/1984 Aprovado 301º30

158007068 Anderson Gomes Da Silva 3023/07/1973 Aprovado 302º30

158004217 Mayara Alves Aristides 3022/12/1997 Aprovado 303º30

158005992 Geize Adriele Vilela Sobral 3017/01/1993 Aprovado 304º30

158001315 Jéssika Castro Veloso 3006/12/1991 Aprovado 305º30

158007295 Elizangela Aparecida Lima Menezes 3004/07/1975 Aprovado 306º30

158006068 Lucicleide Lopes De Souza 3010/03/1975 Aprovado 307º30

158006264 Raiza Rocha Da Silva 3005/01/1993 Aprovado 308º30

158002426 Jessica Garcia Pereira 3015/10/1986 Aprovado 309º30

158001837 Jossivana Macedo Querino Gonçalves 3022/12/1994 Aprovado 310º30

158006525 Izabel Renata Dos Reis Santana 3019/03/2001 Aprovado 311º30

158002793 Elizangela De Almeida Lima Simões 3012/07/1989 Aprovado 312º30

158000714 Karina Jennifer Correa Miranda 3010/08/1989 Aprovado 313º30

158000158 Maria Aparecida Fritz De Alencar 3018/03/1999 Aprovado 314º30

158005683 Marlon Gabriel Dos Santos Madruga 3009/10/2001 Aprovado 315º30

158004330 Simone Paiva Medeiros 3017/07/1985 Aprovado 316º30
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158000022 Gilvan Cipriano Lopes Soares 3805/10/1987 Aprovado 61º38

158005359 Eduardo Alves De Oliveira 3816/02/1999 Aprovado 62º38

158003160 Miria Santos De Oliveira Barbosa 3810/08/1990 Aprovado 63º38

158001165 Veriana Braz Dos Santos 3801/11/1985 Aprovado 64º38

158006880 Cyntia Pereira Camata 3816/12/1979 Aprovado 65º38

158005027 Jacqueline Lopes Dos Santos 3808/08/1996 Aprovado 66º38

158007191 Fabrícia Contarato Rigotte 3820/12/1984 Aprovado 67º38

158003987 Nara Marina Carvalho Bento 3820/04/1992 Aprovado 68º38

158007067 Elvan Moura Gomes 3810/10/1984 Aprovado 69º38

158007390 Beatriz Alves Pereira 3717/10/1977 Aprovado 70º37

158003664 Geraldo Guilherme Oliveira Pinheiro 3710/02/1993 Aprovado 71º37

158005215 Rayssa Pinto Da Silva 3712/10/2002 Aprovado 72º37

158005978 Luis Fernando Martinez Marinho 3722/10/2001 Aprovado 73º37

158007335 Cristino Oliveira Ferreira 3718/06/1987 Aprovado 74º37

158002953 Marina Borges Ceron Rezende 3726/12/1986 Aprovado 75º37

158001044 Sabrina Alves Neri 3713/10/1998 Aprovado 76º37

158001118 Sabrina Rillary Silva Rocha 3721/12/2001 Aprovado 77º37

158002657 Poliana Pereira Neves Vieira 3717/04/1988 Aprovado 78º37

158001323 Lucas Henrique Fonseca De Carvalho 3701/09/1990 Aprovado 79º37

158004676 Marcilei Alves De Almeida 3710/08/1990 Aprovado 80º37

158005366 Rafaela Lemes Da Costa 3715/03/1990 Aprovado 81º37

158005384 Patrick Rodrigues 3719/06/1991 Aprovado 82º37

158006337 Alexandre De Marchi Pereira 3705/08/1988 Aprovado 83º37

158005588 Carla Leite Da Silva 3709/10/1981 Aprovado 84º37

158004608 Leticia Diniz Da Rocha 3714/02/1988 Aprovado 85º37

158005839 Leticia Victor Schulz 3707/03/2000 Aprovado 86º37

158002084 Vitória Rodrigues Leonardo 3726/02/2001 Aprovado 87º37

158000768 Nelson Da Silva Trindade 3719/09/1983 Aprovado 88º37

158002240 Samylla Duarte Silva 3727/08/2003 Aprovado 89º37

158004419 Stela Onícia Sampaio Lucas 3725/04/2003 Aprovado 90º37

158006763 Andreza Kelly Ramos Da Silva 3705/09/1994 Aprovado 91º37

158006628 Caroline Da Silva Pacifico 3704/05/1994 Aprovado 92º37

158006352 Iran Pereira De Oliveira 3718/09/1979 Aprovado 93º37

158001917 Cristina Liebich Silva 3711/03/2000 Aprovado 94º37

158000539 Jézica Alves Lucas 3619/07/1997 Aprovado 95º36

158000047 Marivania Patriota Menezes 3605/06/1980 Aprovado 96º36

158002958 Luana De Lana Araujo 3631/01/1992 Aprovado 97º36

158000466 Edrei Lucas Ribeiro Pereira 3622/04/2003 Aprovado 98º36

158006300 Talita Martins Silva 3611/10/2000 Aprovado 99º36

158003920 Vitoria Alves Marreiros 3625/08/2001 Aprovado 100º36

158000847 André Luis Tiago De Oliveira 3626/07/1987 Aprovado 101º36

158004461 Fabio De Lollo 3611/09/1980 Aprovado 102º36

158004971 Alana Kristin Fernandes Pereira 3618/05/1995 Aprovado 103º36

158000488 Wilacilam Assis Gonçalves 3626/11/2001 Aprovado 104º36

158007286 Cristiane Vilmer Corrêa 3602/01/1991 Aprovado 105º36

158006366 Dara Beatriz Da Silva De Souza 3614/01/1998 Aprovado 106º36

158005738 Magali Francisca Tavares Miranda 3602/11/1990 Aprovado 107º36

158000972 Danielle Kamila Antonio 3629/12/2000 Aprovado 108º36

158004024 Daiane Aparecida Vieira 3612/10/1987 Aprovado 109º36

158005708 Aline Silveira Kruguel 3603/06/1999 Aprovado 110º36

158000402 Josiane Silva Dos Santos 3624/03/1993 Aprovado 111º36

158006495 Raissa Maria Alves Prates 3620/10/1991 Aprovado 112º36

158003515 Ivan Mauricio Almeida De Sousa 3628/11/1985 Aprovado 113º36

158001227 Andressa Aguiar Vieira De Oliveira 3631/03/1995 Aprovado 114º36

158001122 Thais Corvelho Da Cruz 3610/03/1997 Aprovado 115º36

158006138 Marcia Ribeiro Dos Santos 3631/12/1983 Aprovado 116º36

158002418 Fernanda Alves Carvalho 3618/08/1995 Aprovado 117º36

158004747 Isabella Ludmilla Da Silva Cruz De Souza 3617/06/1998 Aprovado 118º36

158000440 Francieli Bogorni Pena De Moraes 3630/11/1994 Aprovado 119º36

158006617 Ítalo Gabriel Venzel Vieira 3610/01/2002 Aprovado 120º36

158005424 Eunice Erica Zamai 3611/09/1982 Aprovado 121º36

158000496 Françuela Albuquerque Pereira Ribas 3602/01/1997 Aprovado 122º36

158001003 Daniel Ferro Nobre De Lima 3625/08/1999 Aprovado 123º36

158006586 Anailton Alves Gonçalves 3613/10/1993 Aprovado 124º36
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158005415 Luiz Roberto Angelo Filho 3522/07/1995 Aprovado 125º35

158006210 Manoel Mauro de Melo 3520/03/1967 Aprovado 126º35

158004164 Alcides Fernandes Marques Júnior 3512/10/1975 Aprovado 127º35

158001294 Simone Figueiredo Varges 3504/08/1986 Aprovado 128º35

158003147 Dayane Gimenez Silva Ferreira 3509/10/1988 Aprovado 129º35

158006203 Milene Cristina Oliveira Lima 3512/07/1993 Aprovado 130º35

158002647 Calina Grazielli Dias Barros 3530/03/1988 Aprovado 131º35

158002998 Jessica Lopes Da Silva 3531/03/2002 Aprovado 132º35

158002424 Lucas De Sousa Pereira 3524/04/2001 Aprovado 133º35

158000015 Taynara Aguiar Sobreira 3519/05/1997 Aprovado 134º35

158005330 Andressa Matos Dos Santos 3501/06/1990 Aprovado 135º35

158004089 Angela Gomes De Almeida 3501/11/1994 Aprovado 136º35

158001150 Jefferson Da Silva Severino 3506/02/1989 Aprovado 137º35

158001859 Gabriel Maghini Dos Santos 3530/10/1994 Aprovado 138º35

158004193 Jusania Matil Oliveira 3513/10/1988 Aprovado 139º35

158007204 Lívia Alves De Oliveira 3523/06/1983 Aprovado 140º35

158002314 Sergio Felipe Baquer De Oliveira 3513/11/1994 Aprovado 141º35

158000393 Ândrea Paula Candido Belo 3521/02/1995 Aprovado 142º35

158007126 Patricia Gomes Costa 3505/10/1987 Aprovado 143º35

158003569 Danilo Moreira Santos 3527/09/1986 Aprovado 144º35

158002475 Romario Da Silva Elias 3516/04/1987 Aprovado PcD 145º35

158006223 Mariana Marques Oliveira Lacerda 3501/04/1996 Aprovado 146º35

158004861 Lidiane Pereira De Oliveira 3531/07/1981 Aprovado 147º35

158005832 Larissa Santos Menezes Freire 3513/04/2001 Aprovado 148º35

158002922 Valeria Calixto Costa 3523/08/1999 Aprovado 149º35

158003943 Wagner Rafael Freitas Da Silva 3501/11/1999 Aprovado 150º35

158006750 Agudierre Messias Dos Santos 3513/04/1995 Aprovado 151º35

158000979 Milena Souza De Oliveira 3512/10/1999 Aprovado 152º35

158000030 Jaqueline Peres Rosa 3507/06/1994 Aprovado 153º35

158001241 Bruna Do Nascimento Avelino 3507/03/2002 Aprovado 154º35

158004198 Kennedy Victor Moura De Freitas 3521/12/2001 Aprovado 155º35

158004348 Gabriel Aleksander Príncipe Melesko 3523/07/1997 Aprovado 156º35

158001158 Pamela Rayane Moreira Da Silva 3504/07/1998 Aprovado 157º35

158004261 Brenno Melo Pacatoni 3523/05/2002 Aprovado 158º35

158003884 Alana Paula Lima 3522/06/2001 Aprovado 159º35

158001999 Sonia Gonçalves Dor Reis 3419/10/1978 Aprovado 160º34

158002869 Gilcelene Pereira Ortega 3415/06/1981 Aprovado 161º34

158004521 Renata Honorato Assi 3413/07/1991 Aprovado 162º34

158006689 Ericsson Ruttemberg Aguiar Da Silva Costa 3407/04/1995 Aprovado 163º34

158003162 Lizandra Antunes Mendes De Oliveira 3415/10/1991 Aprovado 164º34

158007447 Leilane Magalhaes Da Silva Rodrigues 3424/03/1994 Aprovado 165º34

158001348 Ana Vitória dos Santos Felix 3412/10/2000 Aprovado 166º34

158006838 Cleonice Conceicao De Oliveira Amaro 3405/01/1974 Aprovado 167º34

158006232 Bruno Vicente Pereira Ramos 3403/08/1998 Aprovado 168º34

158003141 Geisiany Andrade Luz Silva 3431/10/1994 Aprovado 169º34

158000818 Letycia Souza Alves 3418/04/2001 Aprovado 170º34

158004102 Hugo Henrique De Lima Amaral 3418/02/1985 Aprovado 171º34

158000614 Silmara Domingos Da Silva 3417/01/1996 Aprovado 172º34

158001221 Osvaldo Henrique Cardoso Preato 3424/05/1999 Aprovado 173º34

158006400 Cleide De Souza Luiz 3407/10/1980 Aprovado 174º34

158001586 Dheines Santos Machado 3405/01/1995 Aprovado 175º34

158000352 Maria Clara Santana Brito 3417/03/2003 Aprovado 176º34

158006141 Emmily Cristiane Ardaya De Souza 3412/12/1985 Aprovado 177º34

158000072 Sara Melo Gouveia 3402/12/1998 Aprovado 178º34

158006397 Carlos Henrique Ribeiro De Brito 3424/11/1999 Aprovado 179º34

158001549 Lucas Benicio De Oliveira Brito 3401/04/1994 Aprovado 180º34

158004095 Wanderley Honorio De Medeiros 3423/11/1973 Aprovado 181º34

158005116 Cinthia Conceição Matias Da Silva 3404/04/1983 Aprovado 182º34

158002981 Dieyse Pricila Bruno Belone 3429/12/2001 Aprovado 183º34

158007187 Pedro Augusto Gomes Costa 3410/10/1986 Aprovado 184º34

158005269 Lucas Sartori Zandonadi 3411/05/1994 Aprovado 185º34

158003249 Stênio Siqueira Rios 3415/05/2002 Aprovado 186º34

158004460 Raíssa Ribeiro Souza 3426/02/1999 Aprovado 187º34

158002667 Thomas Destro De Aguiar 3415/02/1987 Aprovado 188º34
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158006697 Cleonice Alves Da Costa 3003/06/1996 Aprovado 317º30

158002619 Melquisadec De Souza Oliveira 3021/04/1993 Aprovado 318º30

158001974 Ariana Vicente De Souza 3021/06/2001 Aprovado 319º30

158006962 Mônica Da Silva 3001/10/1975 Aprovado 320º30

158001506 Anderson Martins 3015/11/1986 Aprovado 321º30

158001357 Henrique Gabriel Vieira Da Costa 3015/05/2000 Aprovado 322º30

158005298 Otávio Neto Fernandes Marques 3003/11/1995 Aprovado 323º30

158004678 Isabela Pinheiro Da Silva 3019/01/1998 Aprovado 324º30

158001220 Dayane De Assis Niza 3007/02/1995 Aprovado 325º30

158001880 Célia Regina Rocha Leite 3011/04/1981 Aprovado 326º30

158004478 Rosimar Will Dos Santos 3009/02/1998 Aprovado 327º30

158002887 Mirian Mendes Da Silva 3017/09/1993 Aprovado 328º30

158000369 Raísa Lua Sales Reis 3011/05/2000 Aprovado 329º30

158001505 Mirlani Faustino Dos Santos 3005/01/1985 Aprovado 330º30

158002551 Fábio Rodrigues De Souza 3015/10/1980 Aprovado 331º30

158007082 Tiago Sperandio Pereira 3005/03/1993 Aprovado 332º30

158003363 Simone Ferreira Da Silva 3029/12/1996 Aprovado 333º30

158001251 Sirlene Aparecida Coelho 3014/11/1977 Aprovado 334º30

158007362 Simone Fagundes Da Silva 3008/09/1992 Aprovado 335º30

158007469 Rafaela Ferreira Da Silva 3013/07/1998 Aprovado 336º30

158005499 Delyorrane Gleice Da Silva 3020/07/1990 Aprovado 337º30

158005301 Thalita Rodrigues Mariano 3011/07/1996 Aprovado 338º30

158005927 Carla Juliane De Sousa Santos 3006/08/1987 Aprovado 339º30

158004966 Daiane Veloso Da Silva 3020/10/1992 Aprovado 340º30

158001808 Bruno Da Cruz Jerônimo 3019/08/1997 Aprovado 341º30

158004671 Anne Jamily Monteiro Apolinario Pinheiro 3010/10/1996 Aprovado 342º30

158004075 Lucas Henrique Soares Da Silva 3021/12/2001 Aprovado 343º30

158007376 Jessica Maiara Alves Lopes 3008/08/1991 Aprovado 344º30

158000204 Priscila De Almeida Medeiros 3025/01/1991 Aprovado 345º30

158007096 Simone Cabral Seixas 3026/01/1989 Aprovado 346º30

158006717 Elen Cristina Bento Oliveira 3017/07/2002 Aprovado 347º30

158007141 Jelvane Dantas Cruz 3020/01/1989 Aprovado 348º30
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158005149 Mayra Garcia Da Silva 51 Apto24/02/1994 Aprovado 1º51

158001559 Cosmo Lima De Sousa 48 Apto22/02/1980 Aprovado 2º48

158000048 Lis Nathiely Almeida Da Silva 46 Apto17/05/1997 Aprovado 3º46

158003644 César Oliveira De Souza 46 Apto19/12/1998 Aprovado 4º46

158002945 Maicon José Meneguetti Da Silva 46 Apto19/03/1991 Aprovado 5º46

158000067 Leanderson Barbosa Da Silva 46 Apto30/09/1997 Aprovado 6º46

158005433 Willian Da Silva Fernandes 45 Apto03/11/1993 Aprovado 7º45

158006220 Eliel Maikson Santana Da Silva 45 Apto03/01/1998 Aprovado 8º45

158006120 Douglas Cley Carôla dos Santos 45 Apto06/10/1995 Aprovado 9º45

158003176 Fernando Henrique Da Silva 44 Apto15/09/1988 Aprovado 10º44

158005000 Antianaira Rodrigues Matos Guerra Cavalcante 44 Apto24/01/1990 Aprovado 11º44

158002101 Sheirla Costa De Oliveira 44 Apto21/06/1982 Aprovado 12º44

158005134 Sandy Steicy Brasilino 43 Apto19/07/1994 Aprovado 13º43

158000400 Leandro Pereira Da Silva 43 Apto22/03/1992 Aprovado 14º43

158005417 Thiago Rafael De Cerqueira 42 Apto22/12/1988 Aprovado 15º42

158003021 Rayane Jesus De Freitas 42 Apto25/11/1997 Aprovado 16º42

158003214 Zaqueu De Oliveira Araújo 42 Apto06/09/1987 Aprovado 17º42

158000078 Luis Tiago Oliveira Do Nascimento 41 Apto02/03/1988 Aprovado 18º41

158007123 Emerson Silva Dos Santos 41 Apto09/02/1996 Aprovado 19º41

158003079 Alencar Fernandes Dos Santos 41 Apto27/02/1989 Aprovado 20º41

158002774 Davi Diego De Almeida 40 Apto04/12/1986 Aprovado 21º40

158003146 Weslley Moura De Souza 40 Apto08/06/1992 Aprovado 22º40

158006334 Mateus Martins Vassoler 40 Apto09/09/1997 Aprovado 23º40

158007366 Denise Antunes Amaro 39 Apto20/10/1984 Aprovado 24º39

158005346 Edson Soares Pereira 39 Apto26/07/1984 Aprovado 25º39

158004997 Jonathan Silva Nascimento 38 Apto22/04/1996 Aprovado 26º38

158000406 Lucas Natalicio De Oliveira Vitorio 38 Apto05/05/1996 Aprovado 27º38

158005309 Flávia De Almeida Nicolau 38 Apto16/11/1992 Aprovado 28º38

158002222 André Gomes De Oliveira 38 Apto07/10/1990 Aprovado 29º38

158002474 Romario Da Silva Elias 37 Apto16/04/1987 Aprovado PcD 30º37
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158005149 Mayra Garcia Da Silva 51 Apto24/02/1994 Aprovado 1º51

158001559 Cosmo Lima De Sousa 48 Apto22/02/1980 Aprovado 2º48

158000048 Lis Nathiely Almeida Da Silva 46 Apto17/05/1997 Aprovado 3º46

158003644 César Oliveira De Souza 46 Apto19/12/1998 Aprovado 4º46

158002945 Maicon José Meneguetti Da Silva 46 Apto19/03/1991 Aprovado 5º46

158000067 Leanderson Barbosa Da Silva 46 Apto30/09/1997 Aprovado 6º46

158005433 Willian Da Silva Fernandes 45 Apto03/11/1993 Aprovado 7º45

158006220 Eliel Maikson Santana Da Silva 45 Apto03/01/1998 Aprovado 8º45

158006120 Douglas Cley Carôla dos Santos 45 Apto06/10/1995 Aprovado 9º45

158003176 Fernando Henrique Da Silva 44 Apto15/09/1988 Aprovado 10º44

158005000 Antianaira Rodrigues Matos Guerra Cavalcante 44 Apto24/01/1990 Aprovado 11º44

158002101 Sheirla Costa De Oliveira 44 Apto21/06/1982 Aprovado 12º44

158005134 Sandy Steicy Brasilino 43 Apto19/07/1994 Aprovado 13º43

158000400 Leandro Pereira Da Silva 43 Apto22/03/1992 Aprovado 14º43

158005417 Thiago Rafael De Cerqueira 42 Apto22/12/1988 Aprovado 15º42

158003021 Rayane Jesus De Freitas 42 Apto25/11/1997 Aprovado 16º42

158003214 Zaqueu De Oliveira Araújo 42 Apto06/09/1987 Aprovado 17º42

158000078 Luis Tiago Oliveira Do Nascimento 41 Apto02/03/1988 Aprovado 18º41

158007123 Emerson Silva Dos Santos 41 Apto09/02/1996 Aprovado 19º41

158003079 Alencar Fernandes Dos Santos 41 Apto27/02/1989 Aprovado 20º41

158002774 Davi Diego De Almeida 40 Apto04/12/1986 Aprovado 21º40

158003146 Weslley Moura De Souza 40 Apto08/06/1992 Aprovado 22º40

158006334 Mateus Martins Vassoler 40 Apto09/09/1997 Aprovado 23º40

158007366 Denise Antunes Amaro 39 Apto20/10/1984 Aprovado 24º39

158005346 Edson Soares Pereira 39 Apto26/07/1984 Aprovado 25º39

158004997 Jonathan Silva Nascimento 38 Apto22/04/1996 Aprovado 26º38

158000406 Lucas Natalicio De Oliveira Vitorio 38 Apto05/05/1996 Aprovado 27º38

158005309 Flávia De Almeida Nicolau 38 Apto16/11/1992 Aprovado 28º38

158002222 André Gomes De Oliveira 38 Apto07/10/1990 Aprovado 29º38

158002474 Romario Da Silva Elias 37 Apto16/04/1987 Aprovado PcD 30º37
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158002285 Suelene De Laia Faneli 4517/02/1982 Aprovado 1º45

158001755 Victor Gustavo Valiati Dantas 4409/08/1996 Aprovado 2º44

158001772 Shirley Rodrigues Ramos 4307/01/1993 Aprovado 3º43

158007150 Otacílio Junior Mendes Pinheiro 4310/03/1985 Aprovado 4º43

158006673 Jairo Jandrey Freitas 4325/04/1991 Aprovado 5º43

158000137 Karine Nepomuceno Dos Anjos 4314/09/1991 Aprovado 6º43

158003616 Winicius Marques Teixeira 4313/01/1995 Aprovado 7º43

158006268 Seixas Marques De Lima 4324/09/1994 Aprovado 8º43

158000055 Aline Oliveira Hipolito 4216/08/1993 Aprovado 9º42

158006221 Eliel Maikson Santana Da Silva 4103/01/1998 Aprovado 10º41

158001884 Rondre Peters Da Silva De Jesus 4108/12/1994 Aprovado 11º41

158006881 Maragano Hubner De Freitas 4108/01/1989 Aprovado 12º41

158000778 Rondineli Dos Reis Schikierski 4003/05/1993 Aprovado 13º40

158003177 Fernando Henrique Da Silva 4015/09/1988 Aprovado 14º40

158002038 Samer Carreiro Beloni 4009/11/1998 Aprovado 15º40

158001563 Cosmo Lima De Sousa 4022/02/1980 Aprovado 16º40

158000299 Lucia Momo Vicentin 4026/06/2000 Aprovado 17º40

158006715 Vagner Felizardo De Alencar 4019/08/1986 Aprovado 18º40

158005914 Élberth Felipe Paixão Da Costa 4026/05/2000 Aprovado 19º40

158000859 Kesia Domingos Pereira 3929/12/1985 Aprovado 20º39

158004993 Nildo Pereira Da Silva 3919/07/1982 Aprovado 21º39

158004638 Dhieison Rocha Cordeiro 3917/02/1997 Aprovado 22º39

158007156 Eduardo Bruno Pantoja Lima 3930/10/1994 Aprovado 23º39

158004328 Heder Inácio Aleixo 3909/01/1986 Aprovado 24º39

158005087 Stephanie Carolina De Souza Ferreira 3925/01/1997 Aprovado 25º39

158005001 Antianaira Rodrigues Matos Guerra Cavalcante 3924/01/1990 Aprovado 26º39

158000490 Marco Antonio Rodrigues Salomão 3919/10/1972 Aprovado 27º39

158000317 Luan Henrique Dutra 3802/06/1990 Aprovado 28º38

158007038 Wesley Ferreira Frigeri 3807/05/1996 Aprovado 29º38

158000092 Juliano Moreira Lopes 3821/08/1989 Aprovado 30º38

158001402 Aline Celestino De Oliveira 3829/03/1989 Aprovado 31º38

158005096 Emanuel Gustavo França Fernandes 3809/04/2000 Aprovado 32º38

158005451 Cristhiane Satilho Valadao 3805/04/1988 Aprovado 33º38

158001027 Rone Peterson De Paula Moreira 3814/05/1987 Aprovado 34º38

158000632 Sidnei De Almeida 3821/04/1979 Aprovado 35º38

158005310 Flávia De Almeida Nicolau 3816/11/1992 Aprovado 36º38

158001617 Joacir Santana Dos Santos Junior 3710/09/1990 Aprovado 37º37

158004515 Jéssica Noemi Rocha Bergamini 3715/10/1996 Aprovado 38º37

158000127 David Barreto Júnior 3713/07/1984 Aprovado 39º37

158005115 Vanda Luiza Rosa Pereira De Brito 3715/09/1983 Aprovado 40º37

158001463 Jesiel Carlos Santana 3716/11/1996 Aprovado 41º37

158000945 Milton Bueno Junior 3617/04/1998 Aprovado 42º36

158006886 Francisco Reginaldo Silva De Sousa 3631/07/1983 Aprovado 43º36

158002886 Henrique Morais Alvarenga 3615/01/1992 Aprovado 44º36

158006166 Evandro Bruno Dutra Dos Santos 3608/06/1992 Aprovado 45º36

158002227 Washington Andrade Pinho 3627/07/1995 Aprovado 46º36

158001646 Mayron Vidal De Moura 3612/10/1998 Aprovado 47º36

158002297 Ana Claudia Dos Santos Batista Rodrigues 3605/01/1988 Aprovado 48º36

158005716 Adriana Aparecida Oleias Da Silva 3623/08/1986 Aprovado 49º36

158002014 Regismar Evencio Custodio 3627/04/1998 Aprovado 50º36

158006761 Marcones Luiz Faustino 3521/08/1978 Aprovado 51º35

158003089 Edson Araujo Dos Santos 3511/05/1984 Aprovado 52º35

158003491 Angela Mariano Da Silva 3506/04/1983 Aprovado 53º35

158004131 Nayane Rodrigues Matoso 3530/10/1990 Aprovado 54º35

158002854 Adriana Freire Medeiros Da Silva Souza 3522/10/1987 Aprovado 55º35

158006835 Dirce Alves Da Silva 3427/07/1964 Aprovado 56º34

158006464 Paulo De Brito Lira 3409/11/1981 Aprovado 57º34

158005937 Deysimara Matos Dos Santos 3414/01/1996 Aprovado 58º34

158001571 Nádio Mance Alves Da Rocha 3425/10/1986 Aprovado 59º34

158005686 Jefferson Kister Moreira 3407/04/1997 Aprovado 60º34

158004869 Lucas Peixoto Vieira 3422/09/1997 Aprovado 61º34

158003268 Anderson Cardoso Do Nascimento Silva 3416/04/2001 Aprovado 62º34

158005678 Erica Valdineia Nunes de Freitas 3406/02/1991 Aprovado 63º34

158000405 Roldao Viana Filho 3301/05/1992 Aprovado 64º33
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158006541 Eudiezer Martins 3315/11/1977 Aprovado 65º33

158002224 Rony Douglas Ferreira Barbosa 3330/01/1992 Aprovado 66º33

158001741 Enelicio Palma Dos Santos 3303/02/1981 Aprovado 67º33

158003417 Eberthon Deivid Araujo Soares 3326/08/1991 Aprovado 68º33

158001626 Jóbson Nunes Da Costa 3313/08/1993 Aprovado 69º33

158006058 Bruna Lopes Da Silva 3315/04/1994 Aprovado 70º33

158005495 Ana Carolina Dos Santos Rebelo Paixão 3329/08/1993 Aprovado 71º33

158005034 Yonara Osowski Skierzinski 3309/09/1993 Aprovado 72º33

158005272 Renato Ramalho Vial 3301/08/1986 Aprovado 73º33

158002062 Daril De Souza Leal 3305/07/1993 Aprovado 74º33

158003431 Flavio Ribeiro De Melo 3324/12/1979 Aprovado 75º33

158002479 Renaildo Ferreira Guerra 3305/08/1990 Aprovado 76º33

158006759 Euzivan Nogueira Martins 3212/10/1996 Aprovado 77º32

158004557 Thais Nayara Paixao Prates Da Rosa 3221/06/1992 Aprovado 78º32

158002213 David De Souza Oliveira 3218/07/1992 Aprovado 79º32

158005306 Chayene Rufino De Araujo 3218/04/2000 Aprovado 80º32

158007138 Vanessa Ribeiro Reboli 3217/08/1993 Aprovado 81º32

158003130 Lucas Fernandes Alves 3208/04/1998 Aprovado 82º32

158005631 Francielly Francisco Da Silva 3220/03/1989 Aprovado 83º32

158002325 Sibaldo Marcelino Menegat 3204/02/1992 Aprovado 84º32

158005865 Luziane De Lanes Souza 3201/07/1994 Aprovado 85º32

158005982 Diego De Souza Oliveira 3217/03/1995 Aprovado 86º32

158006298 Vanessa Almeida Garcia 3204/06/1992 Aprovado 87º32

158004203 Alcileia Mateus Monteiro 3113/07/1979 Aprovado 88º31

158005012 Cleydiane Pereira De Sousa 3113/12/1994 Aprovado 89º31

158003824 Vanessa Kelly Ardaya De Souza 3131/08/1990 Aprovado 90º31

158006145 Deodato Nogueira De Meira 3119/01/1980 Aprovado 91º31

158000685 Jailson Reis Da Silva 3131/01/1983 Aprovado 92º31

158002907 Juciléia Gonçalves Müller 3125/07/1992 Aprovado 93º31

158006719 Marcelo Ramos Zomerfeld 3001/01/1987 Aprovado 94º30

158006147 Lucas Bogorni Pena 3019/10/2001 Aprovado 95º30

158005853 Sedenilson José Faria 3015/05/1981 Aprovado 96º30

158006050 Stanithy Barbosa Cesar 3020/07/2000 Aprovado 97º30

158002813 Herick Kienhthol Cortes De Oliveira 3003/05/1993 Aprovado 98º30

Página 9 de 19   

Inscrição Nome

AGENTE DE TRANSPORTES

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – AMT
EDITAL Nº 01 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

JI-PARANA (RO)

Prova 
Objetiva

Teste de 
Aptidão FísicaNascimento Situação Classificação

Nota 
Final

Prova 
Prática

158006541 Eudiezer Martins 3315/11/1977 Aprovado 65º33

158002224 Rony Douglas Ferreira Barbosa 3330/01/1992 Aprovado 66º33

158001741 Enelicio Palma Dos Santos 3303/02/1981 Aprovado 67º33

158003417 Eberthon Deivid Araujo Soares 3326/08/1991 Aprovado 68º33

158001626 Jóbson Nunes Da Costa 3313/08/1993 Aprovado 69º33

158006058 Bruna Lopes Da Silva 3315/04/1994 Aprovado 70º33

158005495 Ana Carolina Dos Santos Rebelo Paixão 3329/08/1993 Aprovado 71º33

158005034 Yonara Osowski Skierzinski 3309/09/1993 Aprovado 72º33

158005272 Renato Ramalho Vial 3301/08/1986 Aprovado 73º33

158002062 Daril De Souza Leal 3305/07/1993 Aprovado 74º33

158003431 Flavio Ribeiro De Melo 3324/12/1979 Aprovado 75º33

158002479 Renaildo Ferreira Guerra 3305/08/1990 Aprovado 76º33

158006759 Euzivan Nogueira Martins 3212/10/1996 Aprovado 77º32

158004557 Thais Nayara Paixao Prates Da Rosa 3221/06/1992 Aprovado 78º32

158002213 David De Souza Oliveira 3218/07/1992 Aprovado 79º32

158005306 Chayene Rufino De Araujo 3218/04/2000 Aprovado 80º32

158007138 Vanessa Ribeiro Reboli 3217/08/1993 Aprovado 81º32

158003130 Lucas Fernandes Alves 3208/04/1998 Aprovado 82º32

158005631 Francielly Francisco Da Silva 3220/03/1989 Aprovado 83º32

158002325 Sibaldo Marcelino Menegat 3204/02/1992 Aprovado 84º32

158005865 Luziane De Lanes Souza 3201/07/1994 Aprovado 85º32

158005982 Diego De Souza Oliveira 3217/03/1995 Aprovado 86º32

158006298 Vanessa Almeida Garcia 3204/06/1992 Aprovado 87º32

158004203 Alcileia Mateus Monteiro 3113/07/1979 Aprovado 88º31

158005012 Cleydiane Pereira De Sousa 3113/12/1994 Aprovado 89º31

158003824 Vanessa Kelly Ardaya De Souza 3131/08/1990 Aprovado 90º31

158006145 Deodato Nogueira De Meira 3119/01/1980 Aprovado 91º31

158000685 Jailson Reis Da Silva 3131/01/1983 Aprovado 92º31

158002907 Juciléia Gonçalves Müller 3125/07/1992 Aprovado 93º31

158006719 Marcelo Ramos Zomerfeld 3001/01/1987 Aprovado 94º30

158006147 Lucas Bogorni Pena 3019/10/2001 Aprovado 95º30

158005853 Sedenilson José Faria 3015/05/1981 Aprovado 96º30

158006050 Stanithy Barbosa Cesar 3020/07/2000 Aprovado 97º30

158002813 Herick Kienhthol Cortes De Oliveira 3003/05/1993 Aprovado 98º30
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158000312 Gabriel Henrique Barroso Mereles 3620/09/1996 Aprovado 1º36

158000805 Patricia Da Silva Florentino 3516/04/1995 Aprovado 2º35

158005607 Luciane Aparecida De Souza 3406/10/1982 Aprovado 3º34

158006354 Iran Pereira De Oliveira 3418/09/1979 Aprovado 4º34

158004414 Eduardo Quimas De Araújo 3311/04/1999 Aprovado 5º33

158004087 Simone Fagundes De Lima 3204/12/1988 Aprovado 6º32

158005132 Ana Carolina De Souza Silva 3210/10/1998 Aprovado 7º32

158005714 Diego Santos Ranconi Prudencio 3201/11/1990 Aprovado 8º32

158006017 Douglas Sóstenes Souza Correia 3125/09/2000 Aprovado 9º31

158003182 Henderson Gleison Faria Alvaro 3102/07/1996 Aprovado 10º31

158001412 Marivania Patriota Menezes 3105/06/1980 Aprovado 11º31

158003273 Isabela Marisa Barbosa Silva 3005/08/1999 Aprovado 12º30

158003665 Geraldo Guilherme Oliveira Pinheiro 3010/02/1993 Aprovado 13º30

158004567 Natan Damaceno Gomes 3011/11/1997 Aprovado 14º30

158005105 Daiane Bernardino Pereira Borges 3020/10/1992 Aprovado 15º30

158004347 Rodrigo Marques Machado 2911/10/1994 Aprovado 16º29

158001205 Jefferson Da Silva Severino 2906/02/1989 Aprovado 17º29

158003554 Milton Bueno Junior 2917/04/1998 Aprovado 18º29

158004268 Elisangela Nogueira Storque 2929/07/1979 Aprovado 19º29

158006858 Naara Ferreira Carvalho De Souza 2911/05/1994 Aprovado 20º29

158005775 Ozana Moraes Santos 2927/09/1984 Aprovado 21º29

158006570 Miriam Dos Santos Queirós 2903/09/1999 Aprovado 22º29

158000784 Gleicy Fernanda Silva De Oliveira 2820/07/1995 Aprovado 23º28

158000980 Renata Lucia Da Silva 2830/09/1985 Aprovado 24º28

158005403 Sara De Paula Souza 2813/01/1990 Aprovado 25º28

158000823 Caroline Da Silva Pacifico 2804/05/1994 Aprovado 26º28

158007190 Ronaldo Pinheiro Da Silva 2830/09/1988 Aprovado 27º28

158004577 Camila Maia Fernandes 2801/06/1995 Aprovado 28º28

158000650 Geciane Batista De Lima 2827/11/1995 Aprovado 29º28

158004945 Adriely Oliveira Dos Santos 2819/08/2001 Aprovado 30º28

158002322 Sibaldo Marcelino Menegat 2804/02/1992 Aprovado 31º28

158001428 Moisés Dos Santos Guerra 2815/10/1982 Aprovado 32º28

158004101 Denize Rodrigues Bonfa 2830/12/1992 Aprovado 33º28

158005425 Eunice Erica Zamai 2811/09/1982 Aprovado 34º28

158006588 Anailton Alves Gonçalves 2813/10/1993 Aprovado 35º28

158007283 Gabriel Uarley 2829/12/2001 Aprovado 36º28

158000240 Diones Cardoso De Melo 2814/05/1986 Aprovado 37º28

158001108 Ediane Horrana Santos Campos 2708/08/1999 Aprovado 38º27

158002039 Samer Carreiro Beloni 2709/11/1998 Aprovado 39º27

158007284 Kauana Filipe Santiago 2714/05/1993 Aprovado 40º27

158006180 Amanda Salazar Conceição 2717/01/1995 Aprovado 41º27

158006320 Gean Moreira Wendler 2722/04/1998 Aprovado 42º27

158006938 Lenilza Malagute Oliveira Gomes 2704/04/1985 Aprovado 43º27

158002884 Kellis Rodrigues Da Silva 2718/09/1988 Aprovado 44º27

158000398 Amauriny Da Silva 2713/09/1991 Aprovado 45º27

158007298 Gislaine Cristina Moreira De Souza 2712/01/1993 Aprovado 46º27

158000096 Ruth Capuche Gomes 2723/07/1990 Aprovado 47º27

158005742 Nilva Gonçalves Moreira 2718/12/1982 Aprovado 48º27

158006339 Greiciely Quinto Alves Santana 2601/02/1991 Aprovado PcD 49º26

158005299 Otávio Neto Fernandes Marques 2603/11/1995 Aprovado 50º26

158001300 Simone Figueiredo Varges 2604/08/1986 Aprovado 51º26

158001119 Sabrina Rillary Silva Rocha 2621/12/2001 Aprovado 52º26

158006818 Aleyce Tayne De Oliveira Baquer 2611/02/1995 Aprovado 53º26

158002656 Gheisa Karolaine Da Silva Leite 2612/07/1999 Aprovado 54º26

158005602 Tatiane Nascimento De Souza 2615/07/1999 Aprovado 55º26

158005812 Anjossene Honzelnan Silva 2627/11/1991 Aprovado 56º26

158007110 Denise Da Silva Rodrigues 2607/03/1999 Aprovado 57º26

158001471 Anderson Do Nascimento Barros 2624/06/1995 Aprovado PcD 58º26

158002751 Margareth Soares Silva 2514/03/1968 Aprovado 59º25

158006396 Thais Carvalho De Morais 2530/09/1996 Aprovado 60º25

158006460 Ingrid Rodrigues De Souza Cunha Campos 2527/11/1995 Aprovado 61º25

158007182 Eliane De Souza Martinelli 2529/07/1983 Aprovado 62º25

158005759 Vanuza Lana De Souza 2520/12/1984 Aprovado 63º25

158002787 Luana Cristina Rodrigues Reis 2519/03/1984 Aprovado 64º25
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158004779 Jefferson Nonato 3530/01/1991 Aprovado 1º35

158004426 Poliana Rodrigues Rubio 3514/07/1996 Aprovado 2º35

158007238 Renan Dos Santos 3403/06/1988 Aprovado 3º34

158000948 Gabriela De Oliveira 3417/12/1996 Aprovado 4º34

158003420 Samara Carreiro Beloni 3309/11/1998 Aprovado 5º33

158001400 Aline Celestino De Oliveira 3329/03/1989 Aprovado 6º33

158006760 Rosineia Oleias 3329/11/1990 Aprovado 7º33

158004985 Sergio Alex Tavares 3325/12/1969 Aprovado 8º33

158007252 Leandro Cardoso Santana 3211/02/2000 Aprovado 9º32

158006624 Thaís Caroline Da Silva Mota De Lima 3203/02/1993 Aprovado 10º32

158006812 Arnaldo Gonçalves Neponuceno 3218/11/1990 Aprovado 11º32

158006580 Alecsandro Santana Gondim 3208/04/1988 Aprovado 12º32

158001939 Igor Da Silva Souza 3225/08/2003 Aprovado 13º32

158006648 Yvaildo Vasques Luciano 3128/12/1982 Aprovado 14º31

158006230 Bruno Vicente Pereira Ramos 3103/08/1998 Aprovado 15º31

158002853 Adriana Freire Medeiros Da Silva Souza 3122/10/1987 Aprovado 16º31

158003683 Renilson Barbosa Dos Santos 3126/01/1986 Aprovado 17º31

158006109 Leonardo Victor Garcia Fernandes 3130/08/2003 Aprovado 18º31

158004462 Fabio De Lollo 3111/09/1980 Aprovado 19º31

158007360 Ana Cassia Coelho De Oliveira 3028/10/1971 Aprovado 20º30

158003492 Angela Mariano Da Silva 3006/04/1983 Aprovado 21º30

158006791 Valquiria Batista Da Silva 3024/11/1982 Aprovado 22º30

158005620 Rafael Alves Chagas 3028/09/1990 Aprovado 23º30

158000883 Sheila Ferreira Da Silva 3023/07/1967 Aprovado 24º30

158003761 Welliton Júnior Alves Da Costa Santos 3017/09/1993 Aprovado 25º30

158006472 Davisson Gomes Carvalho 3020/09/1999 Aprovado 26º30

158003254 Márcia Evangelista Caetano 2920/02/1987 Aprovado 27º29

158003264 Leandro Liberato Batista 2903/06/1983 Aprovado 28º29

158007294 Diego Alves Dias 2925/12/1992 Aprovado 29º29

158004565 David Israel De Carvalho Silva 2919/06/1989 Aprovado 30º29

158005389 Vitória Randi Rodrigues 2905/10/2001 Aprovado 31º29

158003999 Ludmila Borges Paiva Guedes 2928/05/1985 Aprovado 32º29

158006417 Kassya Keren Dos Santos Queirós 2911/09/2001 Aprovado 33º29

158005959 Marciene Sales De Oliveira Basi 2903/06/1990 Aprovado 34º29

158006331 Gealits Francy Bremem Camp 2910/01/1989 Aprovado 35º29

158005837 Gianni Oliveira Da Silva 2927/06/1991 Aprovado 36º29

158002060 Lidia Gisele Rincão Leal 2912/02/1997 Aprovado 37º29

158004106 Adriano Fernandes Dos Santos 2926/12/1995 Aprovado 38º29

158005563 Janio Antonio Ferreira 2905/11/1977 Aprovado 39º29

158000682 Jeferson Lopes De Miranda 2916/07/1990 Aprovado 40º29

158004025 Anderson Taylor Do Nascimento 2814/07/1980 Aprovado 41º28

158005221 Marcelo Ribeiro Gomes 2826/01/1979 Aprovado 42º28

158000672 Wender Winicius Machado Oliveira 2813/03/2003 Aprovado 43º28

158006176 Alessandra Pin De Souza 2826/07/1981 Aprovado 44º28

158006971 Emanuel Fernando Carlos Reis 2808/07/1999 Aprovado 45º28

158005523 Wagner Coelho Gomes De Souza 2824/06/1980 Aprovado 46º28

158006307 Lair Tânia Fernanda De Jesus 2826/04/1996 Aprovado 47º28

158005749 Melquisadec De Souza Oliveira 2821/04/1993 Aprovado 48º28

158001561 Cristiano Cavalcante Nedo 2817/11/1978 Aprovado 49º28

158005390 Eduardo Silva Rodrigues 2826/03/1999 Aprovado 50º28

158007119 Gessica Lima Do Nascimento 2722/05/1987 Aprovado 51º27

158006939 Giseli Miss De Lara 2706/03/1994 Aprovado 52º27

158000358 Fabiula Julião Da Silva 2720/04/1991 Aprovado 53º27

158005961 Rhuadren Dos Santos Sena 2728/07/1986 Aprovado 54º27

158003295 Daiane Evangelista Caetano 2718/11/1986 Aprovado 55º27

158001903 Aglaene Custódio De Oliveira 2730/08/1983 Aprovado 56º27

158003378 Shirley Gomes Martins Da Silva 2726/08/1988 Aprovado 57º27

158001056 Jessika Nayara Vieira Souza 2715/08/1990 Aprovado 58º27

158005082 Ketiuly Leal Do Vale 2704/04/2002 Aprovado 59º27

158002666 Adriana Gomes Martins 2728/04/1993 Aprovado 60º27

158001684 Matheus Freitas De Araújo 2612/02/1997 Aprovado 61º26

158001536 Igor Mota Coelho 2621/11/1997 Aprovado 62º26

158002542 Felipe Walisson Pereira Moraes 2612/05/1999 Aprovado 63º26

158000912 Marcia Maria Pereira 2604/06/1970 Aprovado 64º26
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158006369 Betânia Bezerra 2627/09/1999 Aprovado 65º26

158001124 Claudiana Aparecida Soares Cordeiro 2626/05/1986 Aprovado 66º26

158003475 Simone Da Silva 2620/09/1988 Aprovado 67º26

158000295 Bruna Maciel De Azevedo 2618/05/1999 Aprovado 68º26

158005880 Luciana Soares Vidal Do Nascimento 2615/05/1982 Aprovado 69º26

158001578 Renata Castro Veloso Rodrigues 2608/09/1983 Aprovado 70º26

158007143 David Wilson Apolinário Diniz 2608/06/1995 Aprovado 71º26

158002924 Evandro Nascimento 2623/09/1987 Aprovado 72º26

158005748 Rebeca Klamerick Lima 2630/04/1999 Aprovado 73º26

158003634 Miriam Lenzi Souza 2522/09/1995 Aprovado 74º25

158000787 Sthefany Lorrayne Marques Barbosa 2507/04/2003 Aprovado 75º25

158006929 Wanilson Torres De Lima 2507/07/1978 Aprovado 76º25

158007397 Maria De Lurdes Souza Marcoski 2509/08/1971 Aprovado 77º25

158003669 Edna Mariano Da Silva 2518/04/1968 Aprovado 78º25

158005900 Vanessa Dias Caldeira 2525/09/1997 Aprovado 79º25

158003637 Natalina Dos Santos 2526/12/1974 Aprovado 80º25

158001217 Jociane Pereira Dos Santos 2516/11/2000 Aprovado 81º25

158004763 Ruth Leia Soares Da Silva 2529/03/1973 Aprovado 82º25

158001576 Simy Larissa Chaves Albano Campos 2531/12/1990 Aprovado 83º25

158005649 João Marcos Pancoti De França 2509/02/1992 Aprovado 84º25

158001017 Silmara Domingos Da Silva 2517/01/1996 Aprovado 85º25

158006603 Laura Alves Pereira 2511/02/2003 Aprovado 86º25

158005757 Josiane Da Silva Lima 2402/10/1994 Aprovado 87º24

158004078 Kaira Danielle Lima Possamai 2419/01/1995 Aprovado 88º24

158005873 Larissa Peixoto Da Silva 2419/07/2001 Aprovado 89º24

158002554 Andressa Braga De Oliveira Menezes De Andrade 2410/08/1991 Aprovado 90º24

158005861 Camila De Souza Pereira 2402/04/1988 Aprovado 91º24

158006004 Antonio Carlos Oliveira Menezes 2408/06/1979 Aprovado 92º24

158002839 Erica Teles Jaques 2415/08/1986 Aprovado 93º24

158005905 Milena Dias De Melo 2418/06/2002 Aprovado 94º24

158001707 Juan Gabriel Rivero Gualoa 2417/07/1989 Aprovado 95º24

158003051 Nilcéia Dias De Carvalho 2423/10/1997 Aprovado 96º24

158001691 Felipe Aparecido Batistia Da Silva 2411/05/1998 Aprovado 97º24

158005594 Rennan Felipe Cavalcanti Dos Reis 2422/12/1998 Aprovado 98º24

158005438 Cristiane Alves De Freitas Lima 2428/10/1976 Aprovado 99º24

158005249 Cristiana Souza Da Silva 2404/07/1981 Aprovado 100º24

158004034 Helena Souza De Oliveira 2411/01/1990 Aprovado 101º24

158005416 Viviane Rosa Da Silva 2409/05/1980 Aprovado 102º24

158003611 Eloiza Mourão Da Rocha 2413/06/1982 Aprovado 103º24

158007051 Leandro Albuquerque Da Silva 2411/09/1987 Aprovado 104º24

158005099 Claudilaine Da Silva Pereira 2403/01/1989 Aprovado 105º24

158005418 Marlene Jesus Rafael 2314/02/1983 Aprovado 106º23

158002985 Rita Rosiania Sartori Bartolomeu 2322/08/1971 Aprovado 107º23

158006040 Marcos Viniciu Dos Anjos Gonçalves 2326/01/1990 Aprovado 108º23

158006029 Rosana Ferreira Dos Santos 2305/02/1991 Aprovado 109º23

158004553 Antonio Frei De Moraes 2322/07/1977 Aprovado 110º23

158003439 Aionary Viana Morais 2327/01/1987 Aprovado 111º23

158005993 Thamires Rafaeli Marques 2311/02/2002 Aprovado 112º23

158000177 Douglas Fernando Galisa De Paula 2303/08/1977 Aprovado 113º23

158002993 Renata Rocha Carvalho 2329/05/1985 Aprovado 114º23

158004665 Eliana Costa Kaziuk Belizario 2316/01/1968 Aprovado 115º23

158003805 Francineide Soares 2331/12/1968 Aprovado 116º23

158003389 Jose Henrique Duarte 2322/03/1976 Aprovado 117º23

158005874 Eneias Dos Santos Braga 2301/12/1984 Aprovado 118º23

158006049 Flaviane Rodrigues Marculino 2303/10/1986 Aprovado 119º23

158007413 Maria Ivaneide De Alexandria Oliveira 2316/01/1979 Aprovado 120º23

158004201 Kennedy Victor Moura De Freitas 2321/12/2001 Aprovado 121º23

158004323 Kelren Martins Monteiro 2329/12/1998 Aprovado 122º23

158002600 Gilcelene Pereira Ortega 2315/06/1981 Aprovado 123º23

158000045 Clemilson Paiva Pinto 2330/05/1984 Aprovado 124º23

158005305 Jucilene Dos Santos Oliveira 2318/11/1989 Aprovado 125º23

158006852 Janis Hilario Barroso Santana 2314/02/1984 Aprovado 126º23

158006112 Érica Silva De Souza Zurano 2323/03/2002 Aprovado 127º23

158001169 Ludmilla De Oliveira Almeida 2227/11/1996 Aprovado 128º22
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158004874 Fernanda Alves Carvalho 2518/08/1995 Aprovado 65º25

158005727 Adriana Aparecida Oleias Da Silva 2523/08/1986 Aprovado 66º25

158001750 Rhaiza Cristina Sá Costa 2515/01/1992 Aprovado 67º25

158001107 Maycon Douglas Da Silva 2523/09/1998 Aprovado 68º25

158006360 Arthur Faiotto Carneiro 2501/03/1995 Aprovado 69º25

158001384 Carla De Souza Rodrigues 2409/05/1993 Aprovado 70º24

158000016 Taynara Aguiar Sobreira 2419/05/1997 Aprovado 71º24

158002816 Vircemir Francisca De Freitas 2411/01/1975 Aprovado 72º24

158006209 Maria Cleane Do Vale Barreto 2426/05/1988 Aprovado 73º24

158000124 Daniele Dias De Paula 2401/09/1992 Aprovado 74º24

158005681 Jackeline Kister Moreira 2429/08/1993 Aprovado 75º24

158006178 Veronica De Aquino Quintal 2406/07/1991 Aprovado 76º24

158001492 Rafael De Lima Nunes 2429/08/1996 Aprovado 77º24

158006753 Adriana Andretta Fagundes Campos 2430/05/1988 Aprovado 78º24

158005576 Emylly Nunes Silva 2408/10/2002 Aprovado 79º24

158005431 Alan Martir Araujo Da Silva 2421/10/1989 Aprovado 80º24

158006238 Ellen Nascimento Tavares Andrade 2406/05/1991 Aprovado 81º24

158004283 Madalena De Souza Pereira 2425/09/1991 Aprovado 82º24

158006459 Fatima Mendonça 2425/08/1974 Aprovado 83º24

158002350 Wlademir Cardoso De Oliveira 2404/10/1970 Aprovado 84º24

158007364 Simone Fagundes Da Silva 2408/09/1992 Aprovado 85º24

158001732 Jaqueline Gazoli De Oliveira 2327/04/1992 Aprovado 86º23

158004384 Eunice Aparecida Braga De Oliveira 2323/08/1991 Aprovado 87º23

158004080 Bruna Eduarda Gomes Domingues 2301/11/2001 Aprovado 88º23

158000905 Keyla Domingos Pereira 2306/01/1984 Aprovado 89º23

158006154 Andressa Avila De Souza Oliveira 2301/08/1995 Aprovado 90º23

158004669 Vanessa Andretta Fagundes 2311/05/1992 Aprovado 91º23

158006724 Giovane Jeans Da Silva 2322/10/1993 Aprovado 92º23

158006279 Maria Auxiliadora Rezende Rodrigues 2315/04/1984 Aprovado 93º23

158000938 Gislaine Azevedo Da Silva 2331/12/1997 Aprovado 94º23

158000635 Bruno Itaro Pereira Coimbra 2323/09/1991 Aprovado 95º23

158000033 Jaqueline Peres Rosa 2307/06/1994 Aprovado 96º23

158000600 Christyan Zanqueta Navarro Magalhães 2306/11/1999 Aprovado 97º23

158003922 Vitoria Alves Marreiros 2325/08/2001 Aprovado 98º23

158005819 Ana Karolyne De Jesus Barbosa 2309/01/2003 Aprovado 99º23

158006631 Gessilaine De Godoy Maciel 2313/06/1992 Aprovado 100º23

158002604 Guilherme Da Costa Neves 2331/10/2001 Aprovado 101º23

158004849 Ariele Paiva Da Silva 2329/11/1991 Aprovado 102º23

158004601 Lariessa Pereira Da Silva 2302/04/1990 Aprovado 103º23

158006442 Nilda Ribeiro De Brito Santos 2313/01/1982 Aprovado 104º23

158001272 Indianara Silveira De Oliveira 2304/10/1999 Aprovado 105º23

158006755 Lizandra Antunes Mendes De Oliveira 2215/10/1991 Aprovado 106º22

158007076 Dyon Alas Pimentel Rita 2213/11/1996 Aprovado 107º22

158005583 Eduarda Rodrigues Bessa 2227/07/2002 Aprovado 108º22

158005331 Andressa Matos Dos Santos 2201/06/1990 Aprovado 109º22

158005726 Andresa Dos Santos Barros 2209/02/2000 Aprovado 110º22

158007201 Fabrícia Contarato Rigotte 2220/12/1984 Aprovado 111º22

158001675 Wanessa Oliveira 2228/01/1989 Aprovado 112º22

158000508 Thayse Ribeiro Martins 2204/02/1993 Aprovado 113º22

158000946 Asaf Ribas 2210/01/1995 Aprovado 114º22

158001167 Veriana Braz Dos Santos 2201/11/1985 Aprovado 115º22

158003144 Pedro Carlos Gimenez De Souza 2221/12/1999 Aprovado 116º22

158006708 Lucas Alan Nunes Da Silva 2216/05/1994 Aprovado 117º22

158000174 Erica Da Silva 2212/10/1985 Aprovado 118º22

158003855 Dayane Silva De Oliveira 2203/09/1994 Aprovado 119º22

158006591 Tainá Souza Da Conceição 2229/07/1998 Aprovado 120º22

158006281 Camila Miranda De Oliveira Neves 2204/01/1995 Aprovado 121º22

158005068 Luana Apolinário Dos Santos 2202/01/1992 Aprovado 122º22

158000083 Vitor Hugo Dutra Vale 2222/02/2000 Aprovado 123º22

158001495 Mirlani Faustino Dos Santos 2205/01/1985 Aprovado 124º22

158005801 Erica Valdineia Nunes de Freitas 2106/02/1991 Aprovado 125º21

158006215 Gustavo Carlos Matias Viana 2121/08/2001 Aprovado 126º21

158000517 Sulinei Lopes Miranda 2121/01/1983 Aprovado 127º21

158002429 Jessica Garcia Pereira 2115/10/1986 Aprovado 128º21
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158001926 Ana Luiza Vieira Borges Dos Santos 2113/11/2000 Aprovado 129º21

158000969 Marcilene De Souza Pimentel 2109/03/1992 Aprovado 130º21

158006077 Lucicleide Lopes De Souza 2110/03/1975 Aprovado 131º21

158004817 Rauane De Almeida Libardi 2106/11/1996 Aprovado 132º21

158004815 Thauane Almeida Libardi 2121/09/1998 Aprovado 133º21

158004597 Camila Heming 2130/12/1998 Aprovado 134º21

158001937 Karolina De Sousa Oliveira 2122/09/1999 Aprovado 135º21

158003621 Viviane Izé Busolaro 2117/04/1994 Aprovado 136º21

158007180 Marilia Borges Santos 2102/03/1989 Aprovado 137º21

158006427 Diórgenis Santiago Passos 2120/01/2003 Aprovado 138º21

158006342 Rute Priscila Sabará Da Silva 2119/06/1995 Aprovado 139º21

158007349 Bruna Caroline Silva Pevidor 2109/08/1996 Aprovado 140º21

158005092 Lucas Muniz dos Santos 2108/11/1994 Aprovado 141º21

158006890 Lidiane Xavier Da Silva 2028/09/1993 Aprovado 142º20

158000785 Daniela Camata Jansen 2021/10/1996 Aprovado 143º20

158000864 Claudete Isaías De Lima Almeida 2027/12/1973 Aprovado 144º20

158002459 Cíntia Carolina Gimenez Da Silva 2015/06/1991 Aprovado 145º20

158005779 Suelen Figueredo Frank 2027/03/1997 Aprovado 146º20

158004466 Raiane Silveira Caldas 2021/07/1994 Aprovado 147º20

158006944 Poliana Nogueira Filismino Dias 2018/04/1989 Aprovado 148º20

158004787 Jessica Barbosa Barreto 2018/05/1997 Aprovado 149º20

158001360 Letícia De Oliveira Sá 2025/07/1997 Aprovado 150º20

158000896 Cleonice Inacio Da Silva 2017/08/1989 Aprovado 151º20

158003825 Vanessa Kelly Ardaya De Souza 2031/08/1990 Aprovado 152º20

158005013 Cleydiane Pereira De Sousa 2013/12/1994 Aprovado 153º20

158001529 Fernando Gomes Teixeira 2002/01/2000 Aprovado 154º20

158000694 Eliane Ferreira Da Silva 2018/01/1981 Aprovado 155º20

158002888 Mirian Mendes Da Silva 2017/09/1993 Aprovado 156º20
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158003825 Vanessa Kelly Ardaya De Souza 2031/08/1990 Aprovado 152º20

158005013 Cleydiane Pereira De Sousa 2013/12/1994 Aprovado 153º20
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158004984 Sergio Alex Tavares 3425/12/1969 Aprovado 1º34

158000382 Jonatas Da Silva Bispo 3420/08/1989 Aprovado 2º34

158006654 Yvaildo Vasques Luciano 3128/12/1982 Aprovado 3º31

158002147 Fabricio Alves Da Silva 3020/07/1986 Aprovado 4º30
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158005509 Eliana Dias Da Mota Silva 2225/01/1977 Aprovado 129º22

158006402 Luzenir Souza Da Silva 2211/01/1987 Aprovado 130º22

158005889 Luana Ruela De Lima 2227/07/1996 Aprovado 131º22

158006468 Cleidiane Mendonça Dos Santos 2218/08/1987 Aprovado 132º22

158003576 Kelly Caroline Oliveira Dos Santos 2229/10/1996 Aprovado 133º22

158000710 Luciana Martins Santana 2224/02/1977 Aprovado 134º22

158004335 Carla Indianara Silva Ramos 2225/02/1992 Aprovado 135º22

158007090 Marcos Otavio Fagundes Da Silva 2229/04/1993 Aprovado 136º22

158004344 Simone De Freitas Moraes 2206/11/1994 Aprovado 137º22

158003240 Ismael Da Silva 2201/10/1978 Aprovado 138º22

158004210 Adriana Rosa De Lima Silva 2223/10/1991 Aprovado 139º22

158004399 Elenice Margaria Dos Santos 2229/01/1993 Aprovado 140º22

158000413 Geisiane De Assis Silva 2216/04/1995 Aprovado 141º22

158003484 Dheyme Sandra De Jesus Vasconcellos 2230/07/1985 Aprovado 142º22

158005720 Renivaldo Candido dos Santos 2204/01/1995 Aprovado 143º22

158002850 Welder Souza Gomes 2201/03/1997 Aprovado 144º22

158003337 Anamir De Paula Da Silva 2212/02/1986 Aprovado 145º22

158001297 Jose Dario De Oliveira Santos 2229/07/1982 Aprovado 146º22

158004054 Nádia Monaliza De Oliveira 2229/11/1985 Aprovado 147º22

158006871 Luana De Oliveira Santos 2211/04/2001 Aprovado 148º22

158007246 Amanda Almeida Soares Costa 2211/08/1999 Aprovado 149º22

158004428 Tarlane Tayara Godoy 2214/04/1995 Aprovado 150º22

158003799 Bianca Soares Rodrigues Choma 2201/06/2000 Aprovado 151º22

158007400 Aparecida Batista Da Rocha 2210/06/1971 Aprovado 152º22

158006808 João Vitor Dos Santos 2204/12/2002 Aprovado 153º22

158006783 Weiller Basílio Da Rocha 2216/01/2002 Aprovado 154º22

158006149 Edvaldo Rodrigues Da Silva 2106/08/1981 Aprovado 155º21

158006457 Alessandra Hoffmann Dos Santos 2126/04/1992 Aprovado 156º21

158003349 Alcilene Mateus Monteiro 2109/07/1983 Aprovado 157º21

158000138 Thais Poliane Belmiro Da Silva 2129/11/1992 Aprovado 158º21

158005276 Gilberto Antonio Da Silva 2129/05/1989 Aprovado 159º21

158004393 Ester Da Silva Pereira 2125/10/1999 Aprovado 160º21

158006381 Telma Quintino De Assis 2116/05/1965 Aprovado 161º21

158003839 Cirene Maria Dos Santos Andrade 2124/10/1972 Aprovado 162º21

158003285 Carlos Henrique Da Silva 2121/04/1982 Aprovado 163º21

158005751 Marcos Antônio Santos Amaral 2128/04/1991 Aprovado 164º21

158001242 Andrea Rosa Da Silva 2119/06/1986 Aprovado 165º21

158003510 Wuelton Da Silva Pereira 2115/06/1987 Aprovado 166º21

158005302 Thalita Rodrigues Mariano 2111/07/1996 Aprovado 167º21

158006546 Jessica Niza De Oliveira 2104/02/1991 Aprovado 168º21

158005836 Marta De Souza Pimentel 2116/03/1995 Aprovado 169º21

158007455 Rosangela Lelis Pedro 2118/11/1972 Aprovado 170º21

158001203 Nayane Vitória Araujo De Souza 2127/03/2003 Aprovado 171º21

158004685 Roseli Luciano Barbosa Cirino 2104/03/1980 Aprovado 172º21

158005028 Marcilene Moreira Ornelas 2115/12/2002 Aprovado 173º21

158006913 Elizete De Cristo Lana 2112/05/1986 Aprovado 174º21

158001543 Solange Ferreira De Oliveira 2016/12/1981 Aprovado 175º20

158003875 Reily De Oliveira Ventura 2003/11/1993 Aprovado 176º20

158005323 Cassia Aparecida Gonçalves Aragão 2017/01/1977 Aprovado 177º20

158005364 Leidiane Marta Da Silva Paulino 2007/04/1988 Aprovado 178º20

158003309 Elineide Frota Rufino 2011/09/1982 Aprovado 179º20

158006113 Genaina Oliveira De Sousa 2015/09/1986 Aprovado 180º20

158007229 Elizangela Dos Anjos Lucas 2019/05/1986 Aprovado 181º20

158006811 Lucas Silva Pinto 2003/05/1995 Aprovado 182º20

158005883 Jéssica Vidal Dutra De Moura 2019/02/2000 Aprovado 183º20

158007108 Bruna Jeronimo Freire Pereira 2027/12/1997 Aprovado 184º20

158001273 Alexandre Dos Santos Leite 2023/06/1998 Aprovado 185º20

158003231 Sandra Nazaro 2021/04/1994 Aprovado 186º20

158004512 Magda Cristina Silva Carneiro 2014/04/1999 Aprovado 187º20

158002282 Suely Da Silva 2020/06/1973 Aprovado 188º20

158001888 Samuel Dos Santos Pereira 2002/07/1999 Aprovado 189º20

158003375 Jucilei Gomes Da Silva 2011/01/1985 Aprovado 190º20

158003423 Rosângela Oliveira Silva 2009/09/1985 Aprovado 191º20

158003985 Missiane Costa Oliveira 2003/07/1983 Aprovado 192º20
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JI-PARANA (RO)

Prova 
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Aptidão FísicaNascimento Situação Classificação

Nota 
Final

Prova 
Prática

158003403 Roberta Cristina Lima Dos Santos 2006/03/1985 Aprovado 193º20

158006819 Rosana Mel Tiburço Da Silva 2016/08/1989 Aprovado 194º20

158006861 Izac Santana 2016/06/1984 Aprovado 195º20

158000766 Magdyanne Oliveira Da Silva 2021/11/1998 Aprovado 196º20

158007474 Irivan Gomes Paula 2012/12/1991 Aprovado 197º20
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158003403 Roberta Cristina Lima Dos Santos 2006/03/1985 Aprovado 193º20

158006819 Rosana Mel Tiburço Da Silva 2016/08/1989 Aprovado 194º20

158006861 Izac Santana 2016/06/1984 Aprovado 195º20

158000766 Magdyanne Oliveira Da Silva 2021/11/1998 Aprovado 196º20

158007474 Irivan Gomes Paula 2012/12/1991 Aprovado 197º20
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Nota 
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158002866 Renato Ramalho Vial 3401/08/1986 Aprovado 1º34Apto

158000024 Elias De Souza Silva 3208/05/1995 Aprovado 2º32Apto

158007022 Edivilson Pereira Da Silva 3129/10/1984 Aprovado 3º31Apto

158001521 Francisco Marques De Sousa 3005/12/1973 Aprovado 4º30Apto

158004374 Josiel De Oliveira Souza 3011/05/1993 Aprovado 5º30Apto

158000347 Raphael Pereira Berguerand 3022/11/1990 Aprovado 6º30Apto

158004766 Valderi Wionczak 2906/12/1982 Aprovado 7º29Apto

158003342 Christian Caetano Da Silva 2919/04/1987 Aprovado 8º29Apto

158006885 Maragano Hubner De Freitas 2908/01/1989 Aprovado 9º29Apto

158000995 Welison Raimundo 2801/01/1979 Aprovado 10º28Apto

158006011 Anderson Ledesma Rodrigues 2825/08/1992 Aprovado 11º28Apto

158000687 Jailson Reis Da Silva 2831/01/1983 Aprovado 12º28Apto

158003583 Anderson Rennê De Souza Batista 2803/10/1991 Aprovado 13º28Apto

158006430 Paulo De Brito Lira 2809/11/1981 Aprovado 14º28Apto

158003090 Edson Araujo Dos Santos 2811/05/1984 Aprovado 15º28Apto
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158002866 Renato Ramalho Vial 3401/08/1986 Aprovado 1º34Apto

158000024 Elias De Souza Silva 3208/05/1995 Aprovado 2º32Apto

158007022 Edivilson Pereira Da Silva 3129/10/1984 Aprovado 3º31Apto

158001521 Francisco Marques De Sousa 3005/12/1973 Aprovado 4º30Apto

158004374 Josiel De Oliveira Souza 3011/05/1993 Aprovado 5º30Apto

158000347 Raphael Pereira Berguerand 3022/11/1990 Aprovado 6º30Apto

158004766 Valderi Wionczak 2906/12/1982 Aprovado 7º29Apto

158003342 Christian Caetano Da Silva 2919/04/1987 Aprovado 8º29Apto

158006885 Maragano Hubner De Freitas 2908/01/1989 Aprovado 9º29Apto

158000995 Welison Raimundo 2801/01/1979 Aprovado 10º28Apto

158006011 Anderson Ledesma Rodrigues 2825/08/1992 Aprovado 11º28Apto

158000687 Jailson Reis Da Silva 2831/01/1983 Aprovado 12º28Apto

158003583 Anderson Rennê De Souza Batista 2803/10/1991 Aprovado 13º28Apto

158006430 Paulo De Brito Lira 2809/11/1981 Aprovado 14º28Apto

158003090 Edson Araujo Dos Santos 2811/05/1984 Aprovado 15º28Apto
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158007255 Leandro Cardoso Santana 3811/02/2000 Aprovado 1º38

158002665 Adriana Gomes Martins 3628/04/1993 Aprovado 2º36

158006555 Eliane Souza Lima 3512/12/1990 Aprovado 3º35

158003458 Edinei Francisco Ribeiro 3431/12/1982 Aprovado 4º34

158005650 Andreia Gomes Pinheiro 3310/12/1987 Aprovado 5º33

158003814 Jucelia Marostego 3331/08/1988 Aprovado 6º33

158006937 Lauane Sthefany Oleias Da Silva 3106/09/2003 Aprovado 7º31

158001343 Clemilson Paiva Pinto 3130/05/1984 Aprovado 8º31

158003377 Shirley Gomes Martins Da Silva 3026/08/1988 Aprovado 9º30

158005429 Aílson Oliveira Dos Santos 3003/08/1989 Aprovado 10º30

158003684 Renilson Barbosa Dos Santos 3026/01/1986 Aprovado 11º30

158005962 Rhuadren Dos Santos Sena 3028/07/1986 Aprovado 12º30

158005957 Washington Dos Santos Sena 3023/09/1989 Aprovado 13º30

158004074 Ludmila Borges Paiva Guedes 2928/05/1985 Aprovado 14º29

158006561 Ednalva Alves Pereira 2905/02/1969 Aprovado 15º29

158002913 Elias Pereira Das Neves 2902/06/1993 Aprovado 16º29

158004929 Emília Delfino De Andrade 2902/10/2000 Aprovado 17º29

158006418 Kassya Keren Dos Santos Queirós 2811/09/2001 Aprovado 18º28

158003769 Claudio Henrique Alves de Oliveira 2706/02/1992 Aprovado 19º27

158000228 Cláudia Pereira Da Costa 2707/08/1986 Aprovado 20º27

158001552 Cristiano Cavalcante Nedo 2717/11/1978 Aprovado 21º27

158006244 Daiane Batista Carreiro 2721/03/1996 Aprovado 22º27

158006560 Tiago Santos Brasil 2709/04/1996 Aprovado 23º27

158000798 Richard Menezes Campos 2707/09/1994 Aprovado 24º27

158006700 Geyciane De Quadra Silva 2621/02/1996 Aprovado 25º26

158003882 Mirelle Cristina Da Costa Pereira 2623/06/1996 Aprovado 26º26

158003673 Welliton Júnior Alves Da Costa Santos 2517/09/1993 Aprovado 27º25

158005487 Thais Silva De Souza 2404/05/1996 Aprovado 28º24

158007034 Luan Henrique Da Silva Onofre 2428/04/2002 Aprovado 29º24

158005747 Ana Paula Sá De Oliveira 2414/06/2004 Aprovado 30º24

158006784 Lucas Santos Souza 2418/05/1995 Aprovado 31º24

158002776 Miriam Teixeira Alves 2425/02/1982 Aprovado 32º24

158004709 Jessica Trento Carvalho 2424/07/1993 Aprovado 33º24

158004631 Thayonara Camargo Luciano 2320/11/1996 Aprovado 34º23

158006955 Leticia Lima Abreu 2305/08/2002 Aprovado 35º23

158005998 Anamir De Paula Da Silva 2312/02/1986 Aprovado 36º23

158000892 Nayce Franciely Rosa De Jesus 2311/03/1998 Aprovado 37º23

158000865 Tarlane Tayara Godoy 2314/04/1995 Aprovado 38º23

158002672 Carlos Euzébio Martins 2214/11/1988 Aprovado 39º22

158006948 Valderina Gonçalves De Souza 2221/03/1969 Aprovado 40º22

158003575 Rosimary Alves Da Silva 2225/01/1983 Aprovado 41º22

158003320 Elisângela Alves Moreira 2108/07/1976 Aprovado 42º21

158003546 Izabel Nunes de Andrade Souza 2114/02/1978 Aprovado 43º21

158004892 Kelly Cristina Barbosa Da Silva 2117/03/1969 Aprovado 44º21

158003590 Eliane Marques Da Silva Fonseca 2023/01/1988 Aprovado 45º20

158006613 Marinalva Gonçalves Ferreira 2005/03/1983 Aprovado 46º20

158006202 Gelber Soares Cunha 2020/06/1979 Aprovado 47º20

158006735 Claudemira Da Silva Martins 2014/06/1988 Aprovado 48º20

158003950 Ivoneide Saturnino 2022/02/1974 Aprovado 49º20
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Inscrição Nome

ASSESSORIA CONTÁBIL

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – AMT
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JI-PARANA (RO)
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TítulosNascimento Situação Classificação

Nota 
Final

158001327 Vinicius Nascimento Linhares 46 103/02/1998 Aprovado 1º47
158006118 Diego Da Silva Luna 45 022/04/1989 Aprovado 2º45
158005868 Roger Henrique Amorim Ponce 43 020/02/1997 Aprovado 3º43
158003344 Cleuza De Andrade Veloso Dos Santos 43 023/10/1983 Aprovado 4º43
158004799 Bruna Franciely Gomes Luna 40 129/09/1986 Aprovado 5º41
158004444 Ronaldo Gomes Junior 41 014/10/1988 Aprovado 6º41
158001567 Francisca Elizabete Bezerra Dos Santos 40 022/03/1981 Aprovado 7º40
158006940 Gesuel De Souza Fonseca 38 007/03/1973 Aprovado 8º38
158005205 Milene Telles De Souza 37 022/02/1992 Aprovado 9º37
158005974 Andressa Candido Domingos 37 022/10/1997 Aprovado 10º37
158005351 Juliano Silva Dos Passos 37 009/08/1990 Aprovado 11º37
158000109 Bruna Dayane De Lima 37 015/05/1987 Aprovado 12º37
158000480 Adailton Pereira Brito 37 005/09/1991 Aprovado 13º37
158006695 David Aryson Gomes De Moura 35 109/06/1989 Aprovado 14º36
158000159 Ismair Bento 35 016/06/1967 Aprovado 15º35
158002359 Andriélly Antunes Da Cruz Segóbia 34 027/05/1997 Aprovado 16º34
158006089 Sabrina De Paula Da Cunha 34 005/11/1992 Aprovado 17º34
158006287 Rosangela Retroz Pereira 33 013/11/1976 Aprovado 18º33
158006095 Reginaldo Moreira Barbosa 33 010/12/1976 Aprovado 19º33
158000846 Adriana Regina De Castro Heesch 32 106/01/1974 Aprovado 20º33
158000353 Raíuda Pereira Dos Santos 32 017/03/1997 Aprovado 21º32
158000701 Ronisson Soares De Lima 32 031/08/1991 Aprovado 22º32
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158001328 Vinicius Nascimento Linhares 50 103/02/1998 Aprovado 1º51
158000828 Jakeline De Paula Duarte 49 027/06/1988 Aprovado 2º49
158000160 Ismair Bento 46 016/06/1967 Aprovado 3º46
158006756 Daniel Travassos Lucena Dos Santos 45 021/03/1990 Aprovado 4º45
158001249 Sirlene Aparecida Coelho 45 014/11/1977 Aprovado 5º45
158003069 Michelle Silva Roque 44 103/08/1980 Aprovado 6º45
158000530 Jessica Fernanda Pereira 45 003/09/1992 Aprovado 7º45
158001958 Thales Alan Sátimo Jurello 45 018/05/1996 Aprovado 8º45
158006626 Mirian De Oliveira 43 012/01/1988 Aprovado 9º43
158002198 Ronisson Soares De Lima 42 031/08/1991 Aprovado 10º42
158007087 Diego Da Silva Luna 42 022/04/1989 Aprovado 11º42
158003302 Bruno Menezes Almeida 42 029/08/1989 Aprovado 12º42
158000497 Françuela Albuquerque Pereira Ribas 42 002/01/1997 Aprovado 13º42
158006283 Gustavo Ribeiro Pereira 42 010/11/1995 Aprovado 14º42
158006994 Sabrina Alves Do Nascimento 42 013/05/1997 Aprovado 15º42
158000134 Karine Nepomuceno Dos Anjos 41 014/09/1991 Aprovado 16º41
158005030 Yonara Osowski Skierzinski 41 009/09/1993 Aprovado 17º41
158004606 Leticia Diniz Da Rocha 40 014/02/1988 Aprovado 18º40
158000529 Milla Marrone Cardoso 40 023/01/1995 Aprovado 19º40
158005589 Fagner Santos De Sousa 40 001/01/1994 Aprovado 20º40
158005737 Adriene Trajano Dos Santos 40 019/04/1993 Aprovado 21º40
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158002475 Romario Da Silva Elias 3516/04/1987 Aprovado PcD 1º35
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158002474 Romario Da Silva Elias 37 Apto16/04/1987 Aprovado PcD 1º37
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158006339 Greiciely Quinto Alves Santana 2601/02/1991 Aprovado PcD 1º26

158001471 Anderson Do Nascimento Barros 2624/06/1995 Aprovado PcD 2º26
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158001327 Vinicius Nascimento Linhares 46 103/02/1998 Aprovado 1º47
158006118 Diego Da Silva Luna 45 022/04/1989 Aprovado 2º45
158005868 Roger Henrique Amorim Ponce 43 020/02/1997 Aprovado 3º43
158003344 Cleuza De Andrade Veloso Dos Santos 43 023/10/1983 Aprovado 4º43
158004799 Bruna Franciely Gomes Luna 40 129/09/1986 Aprovado 5º41
158004444 Ronaldo Gomes Junior 41 014/10/1988 Aprovado 6º41
158001567 Francisca Elizabete Bezerra Dos Santos 40 022/03/1981 Aprovado 7º40
158006940 Gesuel De Souza Fonseca 38 007/03/1973 Aprovado 8º38
158005205 Milene Telles De Souza 37 022/02/1992 Aprovado 9º37
158005974 Andressa Candido Domingos 37 022/10/1997 Aprovado 10º37
158005351 Juliano Silva Dos Passos 37 009/08/1990 Aprovado 11º37
158000109 Bruna Dayane De Lima 37 015/05/1987 Aprovado 12º37
158000480 Adailton Pereira Brito 37 005/09/1991 Aprovado 13º37
158006695 David Aryson Gomes De Moura 35 109/06/1989 Aprovado 14º36
158000159 Ismair Bento 35 016/06/1967 Aprovado 15º35
158002359 Andriélly Antunes Da Cruz Segóbia 34 027/05/1997 Aprovado 16º34
158006089 Sabrina De Paula Da Cunha 34 005/11/1992 Aprovado 17º34
158006287 Rosangela Retroz Pereira 33 013/11/1976 Aprovado 18º33
158006095 Reginaldo Moreira Barbosa 33 010/12/1976 Aprovado 19º33
158000846 Adriana Regina De Castro Heesch 32 106/01/1974 Aprovado 20º33
158000353 Raíuda Pereira Dos Santos 32 017/03/1997 Aprovado 21º32
158000701 Ronisson Soares De Lima 32 031/08/1991 Aprovado 22º32
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158001328 Vinicius Nascimento Linhares 50 103/02/1998 Aprovado 1º51
158000828 Jakeline De Paula Duarte 49 027/06/1988 Aprovado 2º49
158000160 Ismair Bento 46 016/06/1967 Aprovado 3º46
158006756 Daniel Travassos Lucena Dos Santos 45 021/03/1990 Aprovado 4º45
158001249 Sirlene Aparecida Coelho 45 014/11/1977 Aprovado 5º45
158003069 Michelle Silva Roque 44 103/08/1980 Aprovado 6º45
158000530 Jessica Fernanda Pereira 45 003/09/1992 Aprovado 7º45
158001958 Thales Alan Sátimo Jurello 45 018/05/1996 Aprovado 8º45
158006626 Mirian De Oliveira 43 012/01/1988 Aprovado 9º43
158002198 Ronisson Soares De Lima 42 031/08/1991 Aprovado 10º42
158007087 Diego Da Silva Luna 42 022/04/1989 Aprovado 11º42
158003302 Bruno Menezes Almeida 42 029/08/1989 Aprovado 12º42
158000497 Françuela Albuquerque Pereira Ribas 42 002/01/1997 Aprovado 13º42
158006283 Gustavo Ribeiro Pereira 42 010/11/1995 Aprovado 14º42
158006994 Sabrina Alves Do Nascimento 42 013/05/1997 Aprovado 15º42
158000134 Karine Nepomuceno Dos Anjos 41 014/09/1991 Aprovado 16º41
158005030 Yonara Osowski Skierzinski 41 009/09/1993 Aprovado 17º41
158004606 Leticia Diniz Da Rocha 40 014/02/1988 Aprovado 18º40
158000529 Milla Marrone Cardoso 40 023/01/1995 Aprovado 19º40
158005589 Fagner Santos De Sousa 40 001/01/1994 Aprovado 20º40
158005737 Adriene Trajano Dos Santos 40 019/04/1993 Aprovado 21º40
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